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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12155/2026 

 
PREÂMBULO 

A Prefeitura de Telêmaco Borba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

e sob a responsabilidade das Pregoeiras Matilde Maria Bittencourt,  Gleise Cristiane Kwas 

Lucio e do Pregoeiro Gabriel Marcondes Pukanski designados pelo Decreto Municipal nº 

29.909/23, torna público, para conhecimento dos interessados, que em atendimento ao 

Processo de Despesa nº 102 de 06 de maio de 2026, e com a respectiva autorização da 

Exma. Prefeita Municipal, realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a ser realizado por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/21, a Lei 

Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal nº. 29214/23, aplicando-se subsidiariamente as 

demais normas regulamentares, a realizar-se no local e horário a seguir: 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DATA: 02/06/2026

 HORÁRIO: 09h00min 

UNIDADE COMPRADORA: 987915 – NUMERO DA COMPRA: 90029 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: SISTEMA DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL 

– COMPRAS.GOV.BR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br  

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário 

de Brasília – DF. 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão 

adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em 

contrário. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E FURGÃO 

ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA conforme especificações e quantitativos previstos no 

Termo de Referência (Anexo I), visando atender às demandas das Secretarias Municipais de 

Educação e Saúde. 

1.2. O objeto desta licitação será dividido em ITENS, conforme tabela constante do Termo 

de Referência (Anexo I), facultando-se à licitante a participação em quantos ITENS forem de 

seu interesse.  

1.3. Os ITENS são de AMPLA DISPUTA, destinado à participação dos interessados que 

atendam aos requisitos deste Edital, inclusive MEI, ME ou EPP. 
 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 

5.773.875,17 (cinco milhões, setecentos e setenta e três mil, oitocentos e setenta e cinco 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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reais e dezessete centavos), distribuídos em ITENS, na forma indicada no Termo de 

Referência. 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento da Prefeitura 

de Telêmaco Borba, para o presente exercício, na classificação abaixo:  

ANO CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

2026 421 11.004.12.361.1201.1221.4490.52.00.00 00104 PRÓPRIA 

2026 550 12.001.10.301.1001.1012.4490.52.00.00 00303 PRÓPRIA 

2026 551 12.001.10.301.1001.1013.4490.52.00.00 00303 PRÓPRIA 

2026 552 12.001.10.301.1001.1014.4490.52.00.00 00000 PRÓPRIA 

2026 1155 12.001.10.301.1001.1012.4490.52.00.00 00304 PRÓPRIA 

2026 1156 12.001.10.301.1001.1012.4490.52.00.00 00519 PRÓPRIA 

2026 1193 12.001.10.301.1001.1014.4490.52.00.00 00304 PRÓPRIA 

2026 1194 12.001.10.301.1001.1014.4490.52.00.00 00519 PRÓPRIA 

2026 1195 12.001.10.301.1001.1013.4490.52.00.00 00519 PRÓPRIA 

2026 1196 12.001.10.301.1001.1013.4490.52.00.00 00304 PRÓPRIA 

2026 1197 12.001.10.304.1001.1016.4490.52.00.00 00497 PRÓPRIA 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.2. Os interessados em participar da licitação deverão atender às condições seguintes: 

3.2.1. Credenciar-se previamente no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista 

para recebimento das propostas;  

3.2.2. Remeter, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto e, na 

hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas 

para abertura da sessão; 

3.2.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

3.2.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo Pregoeiro de sua desconexão; e  

3.2.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a exclusão do licitante 

do certame. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº. 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123. 
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3.6. Não poderão participar desta licitação: 

3.6.1. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão;  

3.6.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.6.4. A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.5. A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

3.6.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº. 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e  

3.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

3.6.11. O impedimento de que trata o item 3.6.11 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.6.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.3 e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 

3.6.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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3.6.14. O disposto nos itens 3.6.3.e 3.6.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.6.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.6.16. A vedação de que trata o item 3.6.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão 

pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

4.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 09h às 11h15min e das 

13h15min às 17h00min. 

4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, 

municipais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Boletim Oficial do Município 

que interfiram no horário de funcionamento do órgão licitante. 

4.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao pregoeiro informar, através 

do Sistema, a data e horário para retomada do pregão. 

4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas corridas. 

4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão 

restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

4.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade 

de adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 

4.2 poderão ser alterados, cabendo ao agente de contratação informar previamente às 

licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão ou concorrência, 

através do Sistema. 

4.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração Municipal. 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou 

impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, através do endereço 

eletrônico: pregaoeletronico@telemacoborba.pr.gov.br, em até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura da sessão pública. 

5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os 

participantes e a Administração e serão divulgadas no Sistema pelo Pregoeiro no prazo de até 

03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.  

mailto:pregaoeletronico@telemacoborba.pr.gov.br
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5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais 

devidamente motivadas pelo Pregoeiro. 

5.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

5.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em 

desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.  

5.6. No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial   da   

unidade   responsável   pelo   acompanhamento da   licitação, os   prazos estabelecidos neste 

subitem começarão   a   correr   no   primeiro   dia   e   hora   úteis subsequentes ao registrado 

na correspondência eletrônica.  

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
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ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3., 6.4. ou 6.5. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

6.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço, ou percentual de desconto inferior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e valor total do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
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7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos nesse Edital. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.2. A classificação inicial da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação OU pregoeiro e os licitantes. 

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

8.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO POR ITEM, conforme definido neste 

Edital. 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
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8.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

8.12. MODO DE DISPUTA ABERTO 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

8.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de 

Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

8.16. Encerrada a etapa anterior o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente; ou em ordem decrescente (no caso de pregão por maior desconto). 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação ou 

pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor original de sua proposta. 

8.22. Em relação a itens para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

8.23. Nas condições acima, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do subitem anterior poderá encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática. 
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8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema realizará automaticamente um sorteio para definir qual fornecedor será convocado na 

sequência para que se identifique aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº. 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.27.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme previsto no Decreto Municipal nº. 29210, de 2023; 

8.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, nos termos do Decreto 

Municipal nº. 29211, de 2023. 

8.27.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, nos termos do 

Decreto Municipal nº. 29.214 de 2023, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

8.27.5. Caso a regra prevista na cláusula 8.27.4 deste Edital não solucione o empate, será 

realizado sorteio, nos termos da regulamentação municipal. 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado da classificação. 

8.29. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

8.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.31. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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9.2. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9.4. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14, da Lei nº. 14.133/2021, e na cláusula terceira deste Edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será excluído, por ausência de condição de 

participação. 

9.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

9.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

9.10. A proposta de preços do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar 

deverá conter: 

9.10.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;  

9.10.2. Preços unitários e totais, em real, em algarismo, com no máximo duas casas após a 

vírgula; 

9.10.3. Constar quantidade de unidades para cada item; descrição detalhada do objeto - 

conforme o Edital: indicando, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente (quando for o caso); e descrição do objeto deve atender o 

disposto no ANEXO I do Edital, vinculando-se à licitante;  

9.10.4. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução 

do objeto. 

9.11. As propostas readequadas, devem ser enviadas com os valores unitários com 

2 (duas) casas decimais, sendo que o valor TOTAL do item não pode ser superior ao 

ofertado na etapa de lances, ou seja, só serão aceitas propostas que o valor unitário do 

item multiplicado pela quantidade, resulte em um valor TOTAL igual ou inferior ao 

ofertado na fase de lances. 



 
Rua Wenceslau Braz, 101 - Centro 

84261-120 - Telêmaco Borba/PR 
Tel.: (42) 3127-8001 

                                   
www.telemacoborba.pr.gov.br 

 

11 
 

9.11.1. Caso os valores estejam em desacordo com o item acima, o Pregoeiro enviará 

via chat, os valores unitário e totais que serão considerados para o item. 

9.12. No caso de aquisição de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a cláusula 9.12, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.14. Erros no preenchimento da proposta ou da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A proposta e/ou a planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.15. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

9.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

9.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

9.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou o envio de 

prospecto, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar, conforme disciplinado 

no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação da amostra, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes (somente no caso de amostras). 

9.20. Os resultados das avaliações das amostras ou prospectos serão divulgados por meio 

de mensagem no sistema. 

9.21. No caso de não haver entrega da amostra, ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada (somente no caso de amostras). 

9.22. Se a amostra apresentada ou prospecto enviado pelo primeiro classificado não for 

aceito, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra ou prospecto e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência.  
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9.23. A apresentação de amostra ou envio de prospecto poderá ser dispensada a 

critério da Secretaria requisitante, neste caso, o Pregoeiro comunicará os participantes 

via chat e/ou e-mail. 

 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos abaixo e no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

10.2. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

 

10.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.1. Os documentos constitutivos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 
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10.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação 

cadastral emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

c) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do Certificado 

de Regularidade do FGTS/CRF; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

10.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

10.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

I- Publicados em Diário Oficial; ou 

II- Publicados em Jornal; ou 

III- Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da Sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 

Abertura e Encerramento. 

b) O Balanço Patrimonial da Sociedade Anônima ou por Ações deverá ser o 

publicado em Diário Oficial, sendo que as de capital aberto deverão, ainda, vir acompanhadas 

de Parecer de Auditor(es) Independente(s). O Balanço Patrimonial das demais empresas 
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deverá ser o transcrito no “Livro Diário” contendo identificação completa da empresa, de seu 

titular, e de seu responsável técnico contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de 

Abertura e Encerramento. Os Termos deverão estar registrados na Junta Comercial ou 

Cartório de Títulos e Documentos. 

c) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis já exigíveis, deverá apresentar cópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de 

Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

d) As empresas que utilizam o SPED – Sistema Público de Escrituração Digital 

somente estarão dispensados de apesentar balanços patrimoniais não registrados na Junta 

Comercial se fizerem prova da utilização da ECD – Escrituração Contábil Digital, 

acompanhado do recibo de entrega. Este documento é assinado digitalmente, o que supre a 

ausência de assinatura no balanço apresentado na licitação. 

e) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 

o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício. 

10.5.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de Execução Patrimonial dos Sócios no domicílio da pessoa física, 

conforme artigo 69, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

10.5.2.1. Somente serão aceitas certidões emitidas pelo TJDFT para as empresas 

sediadas no Distrito Federal, pois sua abrangência não inclui os demais processos de âmbito 

nacional. 

 

10.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.11. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio 

do sistema. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

10.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10.13. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

10.14. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

10.16. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

10.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, quando: 

a) Necessários para complementar informações acerca dos documentos já 

apresentados pelo licitante; 

b) Para apuração de fato já existente à época da abertura do certame; ou 

c) Destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento 

das propostas. 

10.17.1. Os documentos complementares, em fase de diligências, terão o prazo de envio 

estabelecido pelo Pregoeiro, via “chat”, estipulando preferencialmente, o prazo máximo de 30 

(trinta) minutos. 

10.18. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

10.21. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias 

contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá 

validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

10.22. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de 

outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a 

respectiva comprovação. 

10.23. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital. 

 

11. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

11.1. Aceita a proposta, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão 

pública e o resultado do julgamento será divulgado no sistema.   
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12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165, da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº. 29.214, de 2023. 

12.2. Quando o recurso apresentado for relativo ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação, a intenção de recorrer deverá ser registrada em campo próprio no sistema em 

até 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões recursais. 

12.3. O prazo recursal será contado a partir da divulgação do resultado da etapa de 

habilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17, da Lei 

nº 14.133, de 2021, do julgamento das propostas. 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferida a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://telemacoborba.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. 

 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado mediante solicitação do contratado e apresentação de 

nota fiscal referente ao(s) serviço(s) prestado(s) no período devidamente atestados pelo 

fiscal/gestor de contrato. 

13.2. A emissão da nota fiscal e os pagamentos serão efetuados em conformidade com o 

estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 

13.3. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica às informações contidas 

na nota de Empenho. 

13.4. Deverá discriminar todos os tributos obrigatórios no corpo da nota fiscal. 

13.5. Para o recebimento do pagamento a CONTRATADA deverá possuir conta corrente 

jurídica em nome da empresa, com os mesmos dados do contrato/empenho. 

13.6. Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 

apresentação da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela CONTRATADA, desde que devidamente executados e 

recebidos pela fiscalização conforme previsto em contrato. 

13.7. Os pagamentos a CONTRATADA serão efetuados após observado todas as normas 

legais vigentes, obrigando-se a mesma, a manter os requisitos exigidos de habilitação no 

procedimento licitatório que precedeu a celebração do presente contrato/empenho. 

13.8. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no 

https://telemacoborba.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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Anexo I - Termo de Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 

o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização 

pelos danos decorrentes. 

13.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

13.10. A fiscalização reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o pagamento se 

os bens entregues não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas neste 

Edital.  

13.11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a alteração de valor ou a 

compensação financeira. 

13.12. A Prefeitura de Telêmaco Borba poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

13.13. A Prefeitura de Telêmaco Borba fará as retenções de acordo com a legislação vigente 

e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

13.14. Para efeito da emissão da Nota Fiscal, o número de inscrição no CNPJ da Prefeitura 

do Município de Telêmaco Borba é 76.170.240/0001-04 e o endereço é Praça Dr. Horácio 

Klabin, 37, Centro, Telêmaco Borba, Estado do Paraná. 

13.14.1. Em se tratando de contrato/empenho gerado pelo Fundo Municipal de Saúde, 

para efeito da emissão da Nota Fiscal o número de inscrição no CNPJ é 10.505.434/0001-05 

e o endereço é Praça Dr. Horácio Klabin, 37 – Centro - Telêmaco Borba - Estado do Paraná. 

13.15. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal 

de Telêmaco Borba, o valor devido será atualizado monetariamente através do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e acrescido de juros moratórios. A 

remuneração dos juros moratórios serão os mesmos aplicados a caderneta de poupança. 

Para apuração destes será considerado o período entre a data de seu vencimento, até a data 

do efetivo pagamento. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com 

dolo ou culpa:  

14.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de 

contratação durante o processo e/ou execução do contrato; 

14.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
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d) Deixar de apresentar amostra; ou 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Considera-se inexecução parcial, desde que o objeto ainda seja útil ao contratante: 

a) o descumprimento de obrigação acessória; 

b) a entrega em atraso do objeto contratado ou o retardamento da execução; 

c) o descumprimento de cronograma; ou 

d) a entrega parcial do objeto contratado em relação à quantidade ou às 

especificações e condições pré-determinadas. 

14.3. Considera-se inexecução total: 

a) o descumprimento da obrigação principal; 

b) o cumprimento em atraso ou parcial da obrigação principal que a torne 

inconveniente ou desnecessária para a Administração; 

c) a recusa injustificada do adjudicatário em assinar contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido em Edital. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.1.1. Advertência;  

15.1.2. Multa; 

15.1.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Telêmaco Borba; e 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.2. Serão aplicáveis as sanções abaixo dispostas para as infrações administrativas 

cometidas pelos licitantes durante o processo licitatório: 

15.2.1. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 

15.2.1.1.  De 0,5% do valor estimado da contratação, para aquele que:  
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a) deixar de entregar a documentação exigida;  

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

15.2.1.2. De 10% sobre o valor estimado, em caso de recusa em assinar o contrato ou retirar 

o instrumento equivalente;  

15.2.1.3. De 20% sobre o valor estimado, em caso de:  

a) apresentação de declaração ou documentação falsa;  

b) fraude à licitação;  

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/13.  

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.6, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, de acordo com a seguinte dosimetria: 

a) deixar de entregar a documentação exigida: Pena – impedimento pelo período 

de até 6 meses.  

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: Pena – impedimento pelo período de até 6 meses.  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena – 

impedimento pelo período de até um ano.  

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração: 

Pena – impedimento pelo período de até um ano.  

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, aplicável em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 14.1.7 a 14.1.11, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.6 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com a seguinte 

dosimetria: 

 a) apresentar declaração ou documentação falsa: Pena – declaração de 

inidoneidade pelo período de até quatro anos.  

b) fraudar a licitação: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis 

anos.  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena 

– declaração de inidoneidade pelo período de até cinco anos.  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa: Pena – 

declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos.  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

f) para os itens 14.1.4 a 14.1.6 que justifiquem imposição de penalidade mais grave: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até três anos. 

15.2.3.1. Serão aplicáveis as sanções abaixo dispostas para as infrações 

administrativas cometidas pelo contratado: 

15.2.4. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

prevista no item 16.1.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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15.2.5. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 

15.2.5.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias corridos, contados do dia 

subsequente ao vencimento do prazo previsto neste contrato para o cumprimento da 

obrigação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da obrigação; 

15.2.5.2. Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 

contrato: 

a) ante ao descumprimento de obrigação acessória definida nesse instrumento 

contratual, até o limite de 07 (sete) dias corridos, contados do dia subsequente ao vencimento 

do prazo previsto neste contrato para o cumprimento da obrigação, termo em que poderá ser 

considerado descumprimento total da obrigação; 

b) ante ao descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou ambiental, 

até o limite de 05 (cinco) dias, contados do dia subsequente ao vencimento do prazo previsto 

no contrato para a apresentação da documentação comprobatória, termo em que poderá ser 

considerado descumprimento total da obrigação. 

15.2.5.3. A multa prevista no item 15.2.5.2, “a” incidirá sobre o valor da parcela, caso o 

contrato estabeleça o montante relativo à obrigação acessória. 

15.2.5.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste contrato. 

I- Compensatória, nos seguintes percentuais: 

15.2.5.4.I.1. 20% sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 

inexecução parcial do contrato; 

15.2.5.4.I.2. 20% sobre o valor contratado, em caso de:  

a) apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do 

contrato;  

b) prática de ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) prática de ato lesivo previsto no 5º da Lei nº 12.846/13.  

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 

que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.  

15.2.6. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

cláusulas 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, de acordo com a seguinte dosimetria: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena – impedimento pelo 

período de até dois anos.  

b) der causa à inexecução total do contrato: Pena – impedimento pelo período de até 

três anos.  

c) deixar de entregar a documentação exigida pela Administração contratante: Pena 

– impedimento pelo período de até 6 meses.  
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Pena – impedimento pelo período de até um ano. 

15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas cláusulas 14.1.7 a 14.1.11, deste Contrato, bem como as cláusulas 14.1.2, 

14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, respeitada a seguinte 

dosimetria: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até quatro anos.  

b) praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena – declaração de 

inidoneidade pelo período de até seis anos.  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena – 

declaração de inidoneidade pelo período de até cinco anos.  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação: Pena – 

declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos.  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13: Pena – declaração 

de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

f) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, que justifique penalidade 

mais grave do que o impedimento de licitar: Pena – declaração de inidoneidade pelo período 

de 3 a 4 anos. 

g) der causa à inexecução total do contrato, que justifique penalidade mais grave do 

que o impedimento de licitar: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de 4 a 5 anos. 

15.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº. 14.133/2121, e no Decreto Municipal nº. 29216/23. 

15.4. Quando da aplicação de advertência, o contratado deve ser notificado formalmente 

que a reiteração de conduta punida ensejará a aplicação de penalidade mais severa. 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

15.8. Na aplicação da sanção de advertência e multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
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pretenda produzir. Finda a instrução, o acusado poderá apresentar alegações finais em 15 

(quinze) dias úteis, contados de sua intimação. 

15.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município. 

15.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.12. São circunstâncias agravantes: 

a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

b) o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração; 

c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração 

de responsabilidade; e 

d) a reincidência. 

15.13. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de 

condenado definitivamente por idêntica infração anterior. 

15.14. Não prevalece a condenação anterior, para fins de reincidência: 

a) se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do cometimento da 

nova infração tiver decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos; 

b) se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

15.15. São circunstâncias atenuantes: 

a) a primariedade; 

b) a conduta do contratado para evitar ou minorar as consequências da infração antes 

do julgamento; 

c) a reparação do dano antes do julgamento; e 

d) confessar a autoria da infração. 

15.15.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por 

infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

15.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133/21, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.17. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

15.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

15.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

16.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://telemacoborba.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. 

 

16.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II – Modelo de proposta de preços; 

 

Telêmaco Borba, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Gleise Cristiane Kwas Lucio 

Pregoeira 

https://telemacoborba.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de veículo utilitário tipo VAN, micro-ônibus, ambulância suporte básico tipo 

B, veículo tipo caminhonete, veículo de passeio tipo sedan e veículo adaptado para o 

transporte de cadeirantes para atender a secretaria Municipal de Saúde, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

1 Veículo tipo Van com acessibilidade, capacidade 15 
passageiros + 1 motorista, nas seguintes especificações 
mínimas: 
Cor: branca no padrão sólido; 
Zero Quilômetro; 
Ano de Fabricação/ ano Modelo: igual ou posterior à data 
de abertura do edital; 
ACESSIBILIDADE: 
Assento para cadeirante conforme normas técnicas 
vigentes de acessibilidade, garantindo conforto e 
segurança. 
Porta lateral com sistema elevatório (elevador de 
cadeira) para acesso PNE (Pessoa com necessidade 
especial), para facilitar o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida. 
Espaço interno planejado para ampla circulação e 
acomodação confortável do cadeirante. 
Último banco elevado, possibilitando o armazenamento 
das cadeiras de rodas embaixo, otimizando o espaço e 
mantendo o ambiente organizado. 
MOTOR 
Motorização: 2.0; 
Cilindro: 4 em linha; 
Potência: 130 CV; 
Sistema de combustão: Injeção eletrônica. 
Combustível: diesel; 
Transmissão tipo manual; 
Nº de marchas: 6 marchas a frente e 1 à ré; 
Eixo traseiro; rodado simples. 
DIREÇÃO 
Tipo: hidráulica ou elétrica. 
PNEUS 
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo; 
Estepe: original de fábrica. 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
Capacidade: 70 litros. 
FREIOS 
Sistema de Freios: hidráulico; 
Freios a disco nas quatro rodas com ABS. 
SISTEMA ELÉTRICO 
Sistema Elétrico; tomada de 12 Volts; 
Bateria: 12 Volts e 90Ah 
Iluminação interna: 2 luminárias de led's embutidas no 
teto, com interruptor de acionamento no painel do 
motorista 
CARROCERIA -TIPO E DIMENSÕES 
Comprimento total: 5.640mm 
Altura total: 2.490mm 
Distância entre eixos: 3.660mm;                             
Poltronas em espuma injetada, flexível, anatômico e anti-

UNIDADE 8 321.694,00 2.573.552,00 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

chama, com costura em solda eletrônica 
Revestimento das poltronas; em courvim 
Poltronas dianteiras; com capacidade para motorista e + 
2 passageiros, com encosto de cabeça 
Poltronas traseiras; individuais, fixas e com apoio ou 
encosto de cabeça 
Poltronas do motorista; com regulagem de altura 
Poltronas dianteiras com cinto de segurança de três 
pontas nas laterais 
Poltronas traseiras cinto de segurança abdominal 
Piso: 
Revestimento com compensado naval com acabamento 
em perfis de alumínio 
Cortinas: Nas janelas laterais e portas traseiras 
Ar condicionado duplo; Cabine do motorista. Com 
funções quente e frio 
Ar condicionado simples; Salão de passageiros. Com 
função frio 
Sensor de estacionamento; 
Câmera de ré; sim 
Vidros 
Vidros das portas dianteiras: elétricos 
Vidros com película solar ou verdes 
Portas 
Porta lateral direita; automática, corrediça, acionada 
através de 2 botões no painel controle remoto 
Porta traseira; com abertura de 180º 
Estribo lateral 
ACESSÓRIOS 
Air bag 
Rádio AM/FM, com MP3, Bluetooth 
Espelhos retrovisores externos com regulagem interna 
ou elétrico 
Para sol 
Retrovisor interno 
Buzina e Sirene de Ré 
Farol de neblina 
Farol de regulagem de altura 
3ª luz de freio 
Chave reserva de ignição 
Jogo de tapetes 
Alto falantes; instalados 
Protetor de cárter 
Antena de teto 
Trava elétrica das portas dianteiras e traseiras com 
acionamento à distância; 
Sistema de alarme antifurto sonoro 
Tacógrafo; digital com memória e função imprimir. 
Kit de Ferramentas; Chave de rodas, macaco hidráulico 
compatível com peso do veículo, triangulo de segurança 
e extintor de incêndio. 
O veículo deverá conter todos os equipamentos exigidos 
pelo Departamento de Trânsito que porventura não 
tenham sido citados nas especificações acima.                    
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, pagamento 
da taxa de licenciamento e do seguro obrigatório, 
emplacado no município de Telêmaco Borba, com placa 
de veículo oficial.                   
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para Veículos 
Automotores) e CONAMA (Conselho Nacional do Meio 
Ambiente). Conforme Termo de Referência. 

2 Veículo tipo furgão adaptado para ambulância Suporte 
Básico - Tipo B, nas seguintes especificações mínimas:                    
Cor: branca no padrão sólido; 
Zero Quilômetro; 
Ano de Fabricação/ ano Modelo: igual ou posterior à data 
de abertura do edital;  
MOTOR 
Motorização: 2.0; 
Cilindro: 04 em linha; 
Potência: 160 CV;     
Sistema de combustão: Injeção eletrônica; 
Combustível: Diesel; 
Motor: Diesel; 
TRANSMISSÃO 
Tipo: Manual; 
Nº de marchas à frente: 6 marchas; 
Tração: Traseira 
Eixo traseiro: Rodado simples; 
DIREÇÃO 
Tipo: hidráulica ou elétrica; 
PNEUS 
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo; 
Estepe: original de fábrica; 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
Capacidade: 70 litros; 
FREIOS 
Sistema de Freios: hidráulico; 
Freios a disco: nas quatro rodas com ABS; 
SISTEMA ELÉTRICO 
Sistema Elétrico: tomada de 12 Volts; 
Bateria: 12 Volts e 80 ah; 
Iluminação interna: embutidas no teto, com interruptor de 
acionamento no painel do motorista;  
CARROCERIA -TIPO E DIMENSÕES 
Dimensões Externas 
Comprimento total: 5.500 mm; 
Largura: 2.000 mm 
Distância entre eixos: 3.300 mm;                             
Dimensões Internas 
Comprimento do salão de atendimento: 3.000 mm; 
Largura: 1.780 mm; 
Altura: 1.900 mm; 
Capacidade de passageiros: 02 passageiros + 1 
motorista;                              
Tipo das poltronas: individuais, com espuma injetada, 
estrutura tubular, reclináveis, anatômico, antichama e 
com alça de apoio lado direito; 
Revestimento das poltronas: em courvin original da 
fábrica; 
Poltronas dianteiras: com capacidade para motorista e + 
2 passageiros, com encosto de cabeça; 
Poltronas do motorista: com regulagem de altura; 
Poltronas dianteiras: com cinto de segurança de três 
pontas nas laterais; 
Piso: revestimento com compensado naval com 

UNIDADE 3 377.675,00 1.133.025,00 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

acabamento em perfis de alumínio; 
Ar condicionado duplo: Cabine do motorista e 
compartimento do paciente, com funções quente e frio;  
Vidros 
Vidros das portas dianteiras: elétricos; 
Vidros com película solar: sim; 
Vidro de correr e com película jateada na porta lateral; 
Vidro de correr junto à divisória entre a cabine do 
motorista e a do paciente; 
Portas 
Porta lateral direita: corrediça;  
Porta traseira dupla: com abertura de 270º; 
Estribo lateral: sim; 
Estribo para porta traseira incorporado no para-choque; 
ACESSÓRIOS 
Air bag duplo: sim; 
Kit Multimídia: Tela LCD; sensível ao toque de 7";  
Espelhos retrovisores: com regulagem interna elétrico; 
Para sol: sim; 
Retrovisor interno: sim; 
Buzina e Sirene de Ré: sim; 
Farol de neblina: sim; 
Farol de regulagem de altura: sim; 
3ª luz de freio: sim; 
Chave reserva de ignição: sim; 
Jogo de tapetes: sim; 
Alto falantes: instalados; 
Protetor de cárter: sim; 
Antena de teto: sim; 
Sensor de estacionamento: sim; 
Câmera de ré: sim; 
Trava elétrica das portas dianteiras e traseiras com 
acionamento à distância; 
Sistema de alarme antifurto sonoro; 
Kit de Ferramentas; Chave de rodas, macaco hidráulico 
compatível com peso do veículo, triangulo de segurança 
e extintor de incêndio; 
O veículo deverá conter todos os equipamentos exigidos 
pelo Departamento de Trânsito que porventura não 
tenham sido citados nas especificações acima;                   
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, pagamento 
da taxa de licenciamento e do seguro obrigatório, 
emplacado no município de Telêmaco Borba, com placa 
de veículo oficial;                  
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para Veículos 
Automotores) e CONAMA (Conselho Nacional do Meio 
Ambiente). Conforme Termo de Referência;   
ADAPTAÇÃO DE AMBULÂNCIA SUPORTE BÁSICO - 
TIPO B, nas seguintes especificações Mínimas; 
Revestimento interno:  Isolamento termo e acústico; 
Revestimento interno nas laterais direita e esquerda e no 
teto: em ABS; 
Revestimento do Assoalho: Piso de nivelamento 
reforçado (Reforço em alumínio fixado no piso, embaixo 
de todas as rodas da maca) com revestimento em 
chapas de compensado naval de no mínimo 15 mm de 
espessura, e acabamento antiderrapante, lavável, 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

impermeável a prova de água e de cor clara; 
Vedação: Em todos os cantos existentes; 
DIVISÓRIA INTERNA  
Divisória entre a cabine do motorista e o salão de 
atendimento, 
Divisória interna original do veículo, pintada na cor 
branca. 
Poltrona: 
Poltrona para assistente, com assento anatômico e na 
altura da maca permitindo a mobilidade das pernas, com 
cinto de segurança de três pontas. O apoio das costas e 
cabeça anatômico, com proteção para recuo da cabeça. 
Assento e encosto confeccionados em espuma injetada 
revestidos em courvim automotivo de alta resistência, na 
cor verde; 
Banco baú:  
para 03 pessoas (acompanhantes) com cintos de 
segurança abdominal individual. Assento e encostos 
individuais em espuma injetada com revestimento em 
courvin, na cor verde.  
Com Lixeira tipo tulha embutida no banco baú. 
MÓVEIS INTERNOS 
Conjunto modular:  
Armário superior, instalado na lateral esquerda 
confeccionados em compensado naval, revestido em 
fórmica interna e externamente, na cor branca, bordas 
com proteção emborrachada, cantos arredondados em 
perfis de alumínio, com portas deslizantes em acrílico 
transparente. 
Bancada inferior, instalado na lateral esquerda 
confeccionados em compensado naval, revestido em 
fórmica interna e externamente, na cor branca, bordas 
com proteção emborrachada, cantos arredondados em 
perfis de alumínio, com portas deslizantes em acrílico 
transparente, gavetas com corrediças metálicas, tampo 
com ressalto, com lixeira tipo tulha, compartimento para 
prancha de imobilização e central elétrica. 
Gavetas e portas com trincos. Os trincos devem ser de 
fácil acionamento, possibilitando sua abertura com 
apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter 
limitações de abertura para impedir que sejam retiradas, 
acidentalmente, durante a utilização.  
CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL 
Cadeira de rodas resgate para pacientes adultos, 
estrutura confeccionada em alumínio rodas com pneus 
de borracha e sistema de freios, Capacidade de carga 
dinâmica de no mínimo 150 kg. 
Base em laminado sintético, impermeável, auto 
extinguível, costurado eletronicamente. 
Cinto de segurança para fixação do paciente com 
sistema de engate automotivo, sendo um conjunto de 
duas pontas tórax, e um velcro para os pés. 
Sistema de ancoragem (fixação) completo para 
instalação na ambulância.  
Apoio para os pés em chapa de alumínio.  
Sistema de dobra para armazenamento.  
Manetes de borracha para auxiliar no transporte, sendo 
duas com sistema telescópico para facilitar o transporte 
em escadarias.  
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

com diâmetro de no mínimo 127 mm. Sistema de 
travamento na posição aberta para evitar o fechamento 
involuntário.  
MACA RETRÁTIL  
01 (uma) maca retrátil confeccionada em estrutura de 
alumínio, com base montada sobre quatro rodas de 
borracha de 5'', sendo duas com freio. Com cintos de 
segurança com sistema de engate rápido para fixação da 
vítima e da maca rígida e um (1) cinto de segurança com 
sistema de quatro (4) pontas. Com sistema de cabeceira 
móvel com posições que variam de 0º a 90º. Com 
colchão em espuma de densidade 33, revestido com 
tecido sintético, sem costuras, impermeável e lavável 
com produtos químicos, e apoiado sobre uma grade 
(estrado) alumínio. 
SISTEMA ELÉTRICO 
A alimentação deverá ser feita por 02 (duas) baterias, 
sendo 01 (uma) chassi original (fabricante) e 01 (uma) 
independente, para o compartimento de atendimento. 
Essa segunda bateria deverá ter no mínimo 120 A, do 
tipo sem manutenção, 12 volts, instaladas em local de 
fácil acesso, devendo possuir uma proteção (contenção) 
para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução 
da mesma. 
01 (um) - Painel de comando interno para ambulância 
com corpo em ABS - plástico injetado, destinado a alojar 
06 (seis) tomadas tri polares, sendo 04 (quatro) - 
Tomadas 110V - Via inversor, 01 (uma) - Tomada 110V - 
Via tomada captação energia externa, 01 (uma) - 
Tomada 12V - Via bateria auxiliar, 01 (uma) - Tomada 
Tipo Plug, chaves disjuntoras para ventilação e 
exaustão, iluminação interna com teclas iluminadas e 
sistema de oxigênio terapia, fixado na lateral esquerda 
do veículo; 
01 (um) - Inversor de energia - 12V - 110V, com 
capacidade de 1000 Watts; 
01 (uma) - Tomada energia externa com cabo de ligação 
de 20 (vinte) metros; 
Kit de Iluminação de iluminação interna composta de 06 
(seis) Luminárias Led's, instaladas no teto do 
compartimento do paciente, com interruptor instalado no 
painel elétrico; 
SINALIZAÇÃO EXTERNA:  
01 (um) - Sinalizador acústico e visual, tipo ASA de Led's 
e 01 (uma) sirene eletrônica de 100 watts de potência, 04 
(quatro) Tons com mega-fone; 
01 (um) - Conjunto de 08 (oito) Luzes de emergência 
externas, com lentes acrílicas nas cores vermelha e 
incolor, posicionadas nas laterais e traseiras do veículo, 
com lâmpadas Led`s intermitentes;  
01 (um) - Conjunto de 08 (oito) - Super-Led's instalados 
na grade frontal do veículo; 
01 (um) - conjunto de 02 (dois) - Super-Led's instalados 
acima das sinaleiras traseiras; 
02 (dois) - Faroletes de Embarque direcionáveis, 
instalados na traseira superior do veículo, utilizados para 
iluminação do embarque da traseira do veículo; 
01 (um) - Farol Embarque direcionável, instalado acima 
da porta lateral direita corrediça, utilizado para 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

iluminação do embarque do veículo; 
01 (uma) - Sirene de Marcha-ré, acionada quando o 
engate da marcha-ré do veículo; 
CLIMATIZAÇÃO INTERNA 
Compartimento do paciente 
A climatização do salão deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento; 
Sistema de Ar Condicionado frio com aquecimento e 
ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 
da NBR 14.561; 
SUPORTES 
01 (um) - Corrimão em alumínio polido, instalado na 
parte central do teto do compartimento do paciente, com 
três pontos de fixação; 
Suporte para soro e sangue, deslizável, instalado junto 
ao corrimão; 
SISTEMA DE OXIGÊNIO 
01 (um) - Conjunto de oxigenação composto de régua 
tripla, mangueira de oxigênio trançada de 03 metros, 
umidificador, aspirador tipo venturi, , manômetro e 
fluxômetro e máscara de silicone com mangueira 
transparente; 
01 (um) - Suporte para Cilindro de Oxigênio; 
01 (um) - Cilindro de Oxigênio de 3.5M³ (20 litros) com 
válvula, interligado ao conjunto de oxigenação; 
ADESIVAÇÃO EXTERNA 
Adesivação externa padrão ambulância SUPORTE 
BÁSICO - TIPO B; 
Adesivos compostos por (Cruzes) e com a palavra 
(Ambulância) no capô (invertida) e nos vidros laterais e 
vidro traseiro; 
Adesivo modelo padrão da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba / PR; 
Adesivo modelo padrão do Governo Estado do Paraná - 
Secretaria de Saúde 
EQUIPAMENTOS:  
ASPIRADOR PORTÁTIL DE SECREÇÕES 
Tipo portátil,  
Elétrico, com bateria recarregável (bivolt automático - 
100v-240v); 
Durabilidade de uso superior a 45 minutos quando 
utilizado fora da rede elétrica.  
Frascos graduados com capacidade de 1200 ml; 
Com válvula de segurança anti-transbordamento; 
Com regulador de aspiração com vacuômetro, indicador 
luminoso de carga. Vazão: 20 l/min.; 
Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg; 
Bivolt; 
Com sistema de fixação de parede para recarga do 
aspirador; 
Fonte chaveada de 19v; 
Bolsa de transporte do equipamento pela equipe. 
OXÍMETRO NÃO-INVASIVO PORTÁTIL 
Para pacientes adultos e infantil e neonatais; 
Parâmetros: Saturação do Oxigênio (SpO2) e Frequência 
de Pulso (FP); 
Faixa medição SPO2: 0 a 100%; 
Exatidão ou precisão SPO2: 70 a 100%;  
Faixa frequência de pulso: 30 a 240bpm; 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

Exatidão ou precisão frequência de pulso: ±2bpm; 
Autonomia bateria: de 18h; 
Alarmes para todos os parâmetros programáveis; 
Comunicação com computador. 
Deverá acompanhar o equipamento: 
01 Sensor de dedo; 
01 Capa de proteção com suporte para mesa; 
01 Carregador; 
Bateria interna recarregável; 
Manual do usuário português. 
Produto com registro na ANVISA. 
DESFIBRILADOR  
Desfibrilador Externo Automático DEA:  
Atuação dupla: como desfibrilador manual ou DEA;  
Orientação por voz e por indicadores visuais na tela 
LCD;  
Mínimo de 200 choques (200 Joules, carga plena, bateria 
em boas condições). 
Utilização horizontal ou vertical;  
Memória interna para gravação de eventos;  
Conexão com PC via USB, incluindo software para 
download e gerenciamento dos dados;  
Choque Bifásico;  
Auto diagnóstico de funções e bateria;  
Acesso fácil às pás para uso e reposição; 
Bolsa de transporte do equipamento pela equipe. 
GARANTIA DA TRANSFORMAÇÃO: 
12 meses sobre equipamentos e a transformação; 
DOCUMENTAÇÃO: 
Alteração Marca Modelo de furgão para ambulância junto 
ao DENATRAN - Departamento Nacional de Trânsito e 
obtenção do CAT - Certificado de Adequação a 
Legislação de Trânsito; 
Emplacamento: A empresa vencedora deverá entregar 
os veículos emplacados e consequentemente 
acompanhado do CRV - Certificado de Registro de 
Veículos (documento emitido no 1º emplacamento do 
veículo) junto ao DETRAN - Departamento de Trânsito 
do Paraná. 
Conforme Termo de Referência. 

3 Veículo tipo micro-ônibus rodoviário com capacidade 
mínima de 32 passageiros nas seguintes especificações 
mínimas: 
Acessibilidade por meio de DPM (Dispositivo de Poltrona 
Móvel). O DPM deve ser instalado sem bloquear a porta 
pantográfica, garantindo acessibilidade e circulação 
segura para todos os passageiros. 
Zero Quilômetro; 
Ano de Fabricação/ano Modelo: igual ou posterior à data 
de abertura do edital; 
MOTOR 
4 cilindros; 
Potência mínima de 162 CV; 
Torque: 600Nm - 1100rpm; 
Sistema de combustão: Injeção eletrônica; 
Combustível: diesel; 
Motor: diesel  
TRANSMISSÃO 
Tipo: Mecânica e Manual; 

UNIDADE 2 745.742,00 1.491.484,00 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

Nº de marchas à frente: 6 marchas e 1 ré; 
Rodado duplo no eixo traseiro; 
DIREÇÃO 
Tipo: hidráulica ou elétrica; 
PNEUS 
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo; 
Estepe: original de fábrica; 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
Capacidade 150 litros; 
FREIOS 
Freios com acionamento a Ar com ABS; 
EMBREAGEM 
Monodisco a seco; 
SUSPENSÃO 
Dianteira: molas parabólicas; 
Traseira: molas semi-elípticas; 
SISTEMA ELÉTRICO 
Tensão nominal: 24 Volts; 
Bateria: 2 x (12 Volts e 100Ah); 
Iluminação interna; 
CARROCERIA: DIMENSÕES 
Dimensões Externas  
Comprimento total: 9.000mm; 
Altura interna: 1.950mm; 
PESO 
Peso bruto total (PBT): (homologado): 9.000kg. 
POLTRONAS 
Poltronas executivas 2x2; 
Revestimento em tecido ou couroflex; 
Encosto alto fixo; 
Largura das poltronas: 940mm; 
Cinto de segurança para todos os passageiros; 
Motorista: com encosto para cabeça, regulagem de 
altura, encosto e lombar, com cinto de segurança retrátil 
3 pontas; 
Cadeirante: poltrona especial; 
JANELAS 
Janelas lateriais com vidros colados ou de correr com 
travas; 
Cortinas em todas as janelas; 
AR CONDICIONADO 
Ar condicionado instalado para cabine do motorista e 
passageiros; 
ASSOALHO: 
Assoalho com revestimento antiderrapante; 
ACESSÓRIOS 
Computador de bordo; 
Sinal sonoro de marcha à ré; 
Desembaçador do para-brisa (ar quente); 
Saída de emergência 
Espelhos retrovisores manuais ou elétricos; 
Para-brisa inteiriço e/ou bi-partido; 
Faróis dianteiros, de luz branca ou amarela;  
Iluminação interna LED; 
Faróis de neblina; 
Proteção contra sol no para-brisa dianteiro para 
motorista; 
Vidros com película solar ou vidro fumê; 
Tacógrafo digital; 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

Kit de Ferramentas: macaco compatível com peso do 
veículo, estepe, triângulo de segurança; 
O veículo deverá conter todos os equipamentos exigidos 
pelo Departamento de Trânsito que porventura não 
tenham sido citados nas especificações acima. 
O veículo deverá ser entregue com isenção do IPVA, 
pagamento da taxa de licenciamento e do seguro 
obrigatório, emplacado no município de Telêmaco Borba, 
com placa de veículo oficial. 
Deverá estar conforme normas do CONTRAN (Conselho 
Nacional de Trânsito), PROCONVE (Programa de 
Controle de Poluição do Ar para Veículos Automotores) e 
CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente). 
Conforme Termo de Referência. 

4 Veículo de passeio tipo sedan, nas seguintes 
especificações mínimas:  
Cor: branca no padrão sólido;  
Zero Quilômetro;  
Ano de Fabricação/ ano Modelo: igual ou posterior à data 
de abertura do edital;  
Veículo com capacidade para 5 pessoas;  
MOTOR  
Cilindro: 3 em linha;  
Potência: G/E: 116/116 CV;  
Sistema de Injeção: Multiponto ou Direta;  
Combustível: Flex - gasolina/etanol;  
Transmissão tipo automática;  
Nº de marchas: 6 marchas;  
DIREÇÃO  
Tipo: hidráulica ou elétrica.  
PNEUS  
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo;  
Estepe: original de fábrica.  
TANQUE DE COMBUSTÍVEL  
Capacidade: 44 litros.  
PORTA MALAS  
Capacidade: 460 litros;  
Luz no porta malas;  
Porta malas com revestimento;  
FREIOS  
Freios ABS com EBD;  
Freios dianteiros: disco ventilado;  
Freios traseiros: a tambor ou disco sólido;  
SISTEMA ELÉTRICO  
Tomada de 12 Volts;  
AR CONDICIONADO  
Quente e frio original de fábrica;  
BANCOS  
Bancos em couro sintético original de fábrica;  
Bancos dianteiros e traseiros com cintos de segurança 
retráteis de 3 pontos;  
VIDROS  
Vidros das portas dianteiras e traseiras: elétricos  
Vidros com película solar  
ACESSÓRIOS  
Computador de bordo multifuncional;  
Airbag duplo (motorista/passageiro) e lateral;  
Tela LCD sensível ao toque de 7", com funções Rádio 
AM/FM/USB ou central de multimídia;  

UNIDADE 3 142.272,50 426.817,50 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

Volante multifuncional;  
Conjunto de 4 alto falantes instalados e em 
funcionamento;  
Antena para rádio no teto;  
Espelho retrovisor externo L/D e L/E com ajuste elétrico;  
Chave presencial;  
Com 1 chave reserva;  
Travamento automático das portas em movimento;  
Trava elétrica com acionamento a distância;  
Alarme sonoro anti-furto perimétrico ou alarme com 
comando remoto;  
Farol dianteiro de neblina;  
Tampa combustível com comando interno ou trava 
elétrica;  
Sensor de estacionamento traseiro;  
Câmera de ré;  
Limpador pára-brisa com temporizador de 3 velocidades;  
Pára-choques dianteiro e traseiro na cor do veículo;  
Protetor de cárter;  
Rodas de liga leve; 
Jogo de tapetes de borracha ou carpete;  
Kit de Ferramentas; Chave de rodas, macaco, triângulo 
de segurança.  
O veículo deverá conter todos os equipamentos exigidos 
pelo Departamento de Trânsito que porventura não 
tenham sido citados nas especificações acima.  
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, pagamento 
da taxa de licenciamento e do seguro obrigatório, 
emplacado no município de Telêmaco Borba, com placa 
de veículo oficial.  
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para Veículos 
Automotores) e CONAMA (Conselho Nacional do Meio 
Ambiente).  
Conforme Termo de Referência. 

5 Veículo caminhonete, cabine dupla, com as seguintes 
especificações mínimas:  
Cor: branca no padrão sólido;  
Zero quilometro;  
Capacidade: 01 motorista + 04 passageiros;  
4 portas;  
Ano de fabricação/modelo igual ou posterior à data de 
abertura do Edital  
MOTOR  
Motorização 1.2 ;  
Combustível: flex(álcool e gasolina);  
Potência do motor 120 cv;  
Cilindrada: 3 cilindros em linha;  
Torque: 16,2kgfm;  
Sistema de combustão: injeção direta ou multipontos de 
combustível;  
  
TRANSMISSÃO  
Tipo: manual ou automática;  
Nº de marchas: 6 marchas a frente e 1 à ré;  
Tração: Dianteira;  
DIREÇÃO  
Tipo: hidráulica ou elétrica.  

UNIDADE 1 148.996,67 148.996,67 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

PNEUS  
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo;  
Estepe: original de fábrica.  
TANQUE DE COMBUSTÍVEL  
Capacidade: 44 litros.  
FREIOS  
Freios ABS;  
Freios dianteiros:  a disco ventilado;  
Freios traseiros: a tambor;  
Alavanca acionamento por cabos.  
SISTEMA ELÉTRICO  
Tomada de 12 Volts;  
Bateria: 70ah;  
Alternador: 90A.  
DIMENSÕES  
Comprimento: 4.700mm;  
Largura: 1.798mm;  
Altura: 1.630mm;  
Distância entre eixos: 2.800mm;  
Capacidade da caçamba: 680 litros.  
AR CONDICIONADO  
Ar condicionado duplo; Cabine do motorista. Com 
funções quente e frio.  
VIDROS  
Vidros das portas dianteiras e traseiras: elétricos  
BANCOS  
Bancos revestidos em couro;  
Bancos dianteiros e traseiros com cintos de segurança 
retráteis de 3 pontos;  
Banco do motorista com regulagem de altura.  
ACESSÓRIOS  
Estribo lateral de segurança para acesso   
Air bag duplo: (motorista/passageiro);  
Computador de bordo;  
Rádio AM/FM, com MP3, Bluetooth;  
Espelhos retrovisores: com regulagem interna elétrico;  
Alto falantes instalados;  
Para sol;  
Buzina;  
Ajuste do volante em altura;  
Chave reserva de ignição;  
Termômetro do líquido de arrefecimento;  
Jogo de tapetes;  
Protetor de cárter;  
Protetor de caçamba;  
Capota de fibra ou marítima;  
Antena de teto ou interna;  
Sensor de estacionamento ou câmera de ré;  
Trava elétrica das portas dianteiras e traseiras;  
Sistema de alarme antifurto perimétrico;  
Conta giros;  
  
Central multimídia;  
Indicador gradual do nível de combustível;  
Kit de Ferramentas: Chave de rodas, macaco hidráulico 
compatível com peso do veículo, triângulo de segurança 
e extintor de incêndio.  
O veículo deverá conter todos os equipamentos exigidos 
pelo Departamento de Trânsito que porventura não 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit.R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

tenham sido citados nas especificações acima.                   
  
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, pagamento 
da taxa de licenciamento e do seguro obrigatório, 
emplacado no município de Telêmaco Borba, com placa 
de veículo oficial.                    
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para Veículos 
Automotores) e CONAMA (Conselho Nacional do Meio 
Ambiente). Conforme Termo de Referência. 

 

1.2. É imperativo ao licitante observar a descrição completa do produto conforme este 

Termo de referência, edital e seus anexos quando despuserem. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, de acordo com as 

diretrizes fixadas no Decreto Municipal nº. 29202, de 2023. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade e a 

eficiência dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde, especialmente no que 

se refere ao transporte de pacientes, equipes técnicas, insumos e apoio as ações de saúde 

pública. 

2.2. Justifica-se a necessidade de garantir o atendimento aos munícipes diante da 

eventual indisponibilidade das ambulâncias da frota atual, seja em razão de atendimentos 

simultâneos ou de transferências intermunicipais. Os demais veículos destinam-se ao 

transporte de pacientes em Tratamento Fora de Domicílio (TFD), ao atendimento de 

demandas intramunicipais, bem como ao apoio logístico no transporte de insumos de saúde 

e materiais da Vigilância Sanitária. 

2.3. Atualmente o município enfrenta uma elevada demanda de viagens, tanto para 

atendimentos previamente agendados quanto para transferências intermunicipais de 

pacientes, o que tem gerado uma sobrecarga significativa na estrutura existente. Observa-se 

um aumento constante a procura por transporte em ambulâncias, reflexo direto na ampliação 

do acesso aos serviços de saúde e da complexidade dos casos atendidos. 

2.4. A frota disponível conta, no momento, com 05 ambulâncias em operação continua 

para viagens, numero este insuficiente diante da demanda atual. Ressalta-se que parte 

desses veículos frequentemente encontra-se em manutenção preventiva e corretiva, 

reduzindo ainda mais a disponibilidade efetiva para atendimento. 

2.5. Além disso, a limitação da frota associada ao desgaste mecânico aumenta 

consideravelmente o risco aos pacientes transportados, comprometendo a segurança, o 

conforto e a eficiência no atendimento, o que pode acarretar prejuízos a saúde dos usuários 

e responsabilidade ao município. 

2.6. A presente aquisição justifica-se para o atendimento a Nota Tecnica referente a 

Transferência e Transposição de Saldo, nos termos da LEI Complementar 197/2022, que 

dispõe sobre a prorrogação dos prazos para que Municípios, Estados e o Distrito Federal 
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realizem atos de transposição, transferência e reprogramação orçamentaria dos recursos 

financeiros provenientes de repasses federais dos fundos de saúde e da assistência social, 

que atuam de forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.7. Adicionalmente, a contratação atende as diretrizes estabelecidas nas resoluções nº 

516/2024, nº 1699/2024, nº 1041/2024, 1147/2025, nº 1357/2025 e nº 1945/2025 da 

SESA/PR, visando a aquisição de veículos com recursos de incentivo financeiro. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A aquisição dos bens relacionados no item 1 deste Termo de Referência, será de 

forma única de acordo com as especificações e quantidades. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Decreto Municipal nº. 

29209, de 2023. 

4.1.2. O objeto a ser fornecido deverá atender à descrição e especificações técnicas 

contidas no respectivo item e/ou nas respectivas Normas emitida (s) pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, Manual do Fabricante, Instruções Normativas ou 

outros documentos, informado (s) pelo Contratante, conforme o caso. 

4.1.3. . Deverá estar em conformidade com o CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito), 

PROCONVE (Programa de Controle de Poluição do Ar para Veículos Automotores) e 

CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente). 

4.1.4. As Normas (ABNT, NR´s), manual ou instruções informadas fazem parte integrante 

da descrição, as quais deverão ser observadas e executadas pelo Contratado, independente 

de transcrição no presente Termo. 

 

4.2. Da exigência de prospecto: 

4.2.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar prospecto. 

4.2.2. Serão exigidos prospectos para todos os itens descritos acima nesse Termo de 

Referência. 

4.2.3. Mediante solicitação da Pregoeira, deverá ser enviado prospecto / ficha técnica do 

fabricante para todos os itens, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

estabelecendo no “chat” no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

4.2.4. Somente mediante autorização da Pregoeira e em caso de indisponibilidade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 

pregaoeletronico@telemacoborba.pr.gov.br sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.2.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 
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4.2.6. Todos os prospectos/fichas técnicas deverão ser do fabricante do material, devendo 

constar marca, modelo e as características técnicas, escrito em língua portuguesa ou em 

língua estrangeira, desde que traduzido por tradutor juramentado, nos termos deste edital. 

4.2.7. Deverá ser apresentado um documento para cada item. 

4.2.8. Os prospectos deverão ser do fabricante do produto, devendo constar marca, e as 

características das especificações, escrito em língua portuguesa. 

4.2.9. Não serão aceitos prospectos montados, exceto para os itens onde há fabricação 

própria da empresa participante. 

4.2.10. Os prospectos apresentados serão avaliados pelos servidores (as) Paulo Roberto de 

Oliveira e Isaias da Silva, telefone (42) 3127-8576, E-mail: sms@telemacoborba.pr.gov.br e 

andressa.rossi@telemacoborba.pr.gov.br para juntamente com o(a) Pregoeiro(a) realizar a 

verificação das especificações, após a habilitação conferindo se atendem ao que foi solicitado 

em edital. 

4.2.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.2.12. Se o(s) prospecto(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação do(s) prospecto(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de um que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.2.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

4.3. Subcontratação 

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. Garantia da contratação 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº. 14.133, de 2021, por se tratar de aquisição de pequeno vulto e com risco baixo de 

prejuízo em caso de inexecução contratual, de sorte que a exigência de garantia poderia 

acarretar considerável restrição à competitividade. 

 

4.5. Condições de entrega 

4.5.1. Prazo de execução: Prazo de execução de 90 dias. 

4.5.2. Prazo de vigência: Prazo de vigência de 120 dias; 

4.5.3. O produto deverá ser entregue em até (90) noventa dias corridos, após o recebimento 

da nota de empenho; 

4.5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior. 

4.5.5. O produto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Administração, situada na 

Rua Wenceslau Braz, nº 101, Centro – Telêmaco Borba – PR, CEP: 84.261-120, mediante 

agendamento com a Presidente Comissão de Recebimentos de Veículos, Danielle Vieira Kuna 

Andrade, e-mail: danielle.kuna@telemacoborba.pr.gov.br – (42) 3127-8165. 
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4.6. Qualificação técnica: ( ) Sim (X) Não 

4.7. Treinamento/Entrega Técnica: (X) sim ( ) não aplicável 

4.7.1. A entrega técnica dos veículos será realizada no município de Telêmaco Borba, por 

um técnico da empresa vencedora que estará à disposição da prefeitura para demonstração 

das funcionalidades do veículo, atendendo critérios de garantia, utilização e manejo do 

veículo, sem custo adicional. 

4.7.2. A garantia completa dos veículos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, sem 

limite de quilometragem, desde que respeitado o cronograma de revisão do veículo, contados 

a partir do recebimento definitivo do veículo. 

4.7.3. Garantia mínima adicional de 24 (vinte e quatro) meses para motor e transmissão, a 

contar do término da garantia completa de 12 meses, desde que respeitado o cronograma de 

revisão do veículo. 

4.7.4. A garantia para equipamentos e acessórios deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses 

contra defeitos de fabricação contados a partir do recebimento definitivo dos veículos. 

 

4.8. Obrigações da contratada 

4.8.1. Obedecer às especificações do objeto e execução do objeto, observando a qualidade, 

a quantidade e os prazos exigidos neste Termo de Referência e no edital. 

4.8.2. Disponibilizar números de telefone fixo e de telefone móvel, bem como endereço 

eletrônico que possibilitem contato imediato entre contratada e contratante. 

4.8.3. Entregar o veículo com tanque de combustível cheio, preferencialmente com gasolina 

para veículos leve. 

4.8.4. Transportar o veículo para entrega em plataforma elevada. 

4.8.5. A quilometragem do hodômetro total não poderá ser superior a 120 quilômetros e o 

veículo deverá ser transportado até o local de entrega em caminhão do tipo plataforma 

(prancha), dotado de sistema de imobilização adequado e rampas para carga e descarga. 

4.8.6. Efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhamento as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência. 

4.8.7. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com versão em português, e da rede de assistência técnica autorizada. 

4.8.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

por sua culpa ou dolo, não eximindo sua responsabilidade com a fiscalização ou o 

acompanhamento porventura efetuado pelo contratante; 

4.8.9. É de responsabilidade da contratada as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento; 

4.8.10. Os descarregamentos dos produtos são de inteira responsabilidade da contratada, 

que deverão dispor de pessoal para o descarregamento, arcando com todos os custos na 

contratação de pessoal para auxiliar no processo. 

4.8.11. Não haverá recebimento de produtos fora do horário estabelecido; 

4.8.12. Atender prontamente as solicitações da contratante; 

4.8.13. Assumir todos os encargos e despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes da contratação; 
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4.8.14. Entregar o objeto no prazo estabelecido no termo de referência; 

4.8.15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

por sua culpa ou dolo, não eximindo sua responsabilidade com a fiscalização ou o 

acompanhamento porventura efetuado pela contratante. 

4.8.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.8.17. Possuir oficina autorizada pelo fabricante para revisões em garantia. 

4.8.18. Responsabilizar-se pelos custos das 3 (três) primeiras revisões conforme orientação 

de prazo e/ou quilometragem solicitados no manual do fabricante, arcando com os custos de 

peças, materiais e mão de obra necessários para a realização dos serviços e manutenção das 

garantias do veículo. 

4.8.19. Documentar o veículo em nome Município de Telêmaco Borba, conforme informações 

da Nota de Empenho. 

4.8.20. Entregar o veículo com isenção do IPVA, pagamento efetuado da taxa de 

licenciamento e do seguro obrigatório. 

4.8.21. Entregar o veículo com emplacamento no Município de Telêmaco Borba, com placa 

de veículo oficial. 

 

4.9. Obrigações da contratante 

4.9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados 

com o objeto pactuado. 

4.9.2. Efetuar o pagamento após o recebimento da nota fiscal e relatório de atividades. 

4.9.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias. 

4.9.4. Comunicar à contratada o não-recebimento do serviço, apontando as razões da sua 

desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência ou na proposta 

apresentada. 

 

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade; admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

5.3 A Gestão da contratação será exercida pelo servidor Paulo Roberto de Oliveira, 

matricula 22.391, denominado gestor. 

5.4 A fiscalização será exercida pelo servidor Isaias da Silva, matricula 8.651, 

denominado fiscal. 

5.5 O fiscal de contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.6 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o gestor do contrato poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.7 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decretos 

Municipais nº. 29203 e 29216, ambos de 2023). 

5.8 O fiscal do contrato acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato e neste termo de referência, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração municipal. 

5.9 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme previsto no § 1º, do art. 117, 

da Lei nº. 14.133, de 2021. 

5.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção. 

5.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de fornecimento, nota de empenho ou 

contrato, conforme o caso, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração municipal. 

5.14 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

5.15 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

5.16 O gestor do contrato tomará providências para solicitar autorização para a instauração 

de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, nos 

termos do Decreto Municipal nº. 29216, de 2023. 

5.17 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

6 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1 Recebimento do objeto 
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6.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

6.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº. 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

6.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

6.2 Liquidação 

6.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação. 

6.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultas aos 
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

 

6.3 Prazo de pagamento 

6.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

 

6.4 Forma de pagamento 

6.4.1 O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1 O custo estimado total da contratação será de R$ 5.773.875,17 (cinco milhões 

setecentos e setenta e três mil oitocentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos). 

 

8 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento desta Administração. 

8.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ano Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 

2026 1194 12 001 1014 344905252 519 

2026 552 12 001 1014 344905252 000 

2026 1193 12 001 1014 344905252 304 

2026 1195 12 001 1013 344905252 519 

2026 551 12 001 1013 344905252 303 

2026 1196 12 001 1013 344905252 304 

2026 1156 12 001 1012 344905252 519 

2026 550 12 001 1012 344905252 303 

2026 1155 12 001 1012 344905252 304 

2026 1197 12 001 1016 344905252 497 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

Este documento consiste em Estudo Técnico Preliminar – ETP, da etapa de planejamento da 

contratação, que servirá para avaliar a viabilidade de aquisição veículos para a frota da Secretaria 

Municipal de Saúde e embasar o termo de referência, conforme disposto na Lei nº. 14.133, de 2021 e 

no Decreto Municipal nº. 29201, de 2023. 

 

Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivos: 

a) Identificar a necessidade da área demandante; 

b) Comparar soluções disponíveis no mercado (vantagens e desvantagens); 

c) Atestar a viabilidade e exequibilidade técnica, econômica, financeira e ambiental da 

pretensão contratual; 

d) Preparar informações para a elaboração do termo de referência. 

A seguir o cumprimento dos requisitos mínimos necessários para este ETP, nos termos do Decreto 

Municipal nº. 29201, de 2023. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 

RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

1.1. A presente contratação tem por objetivo atender a crescente demanda por serviços de saúde 

no âmbito do Município, garantindo maior eficiência, segurança e qualidade no atendimento à 

população, especialmente no que se refere ao transporte de pacientes, equipes e insumos. 

1.2. Atualmente, a Secretaria Municipal de Saúde enfrenta limitações operacionais decorrentes da 

insuficiência e/ou desgaste da frota existente, composta por veículos com elevado tempo de uso, 

manutenção frequente e baixa disponibilidade, o que compromete a continuidade e a efetividade dos 

serviços prestados. Tal cenário impacta diretamente no deslocamento de pacientes para consultas, 

exames e tratamentos, inclusive fora do domicílio, bem como no atendimento de urgência e 

emergência. 

1.3. No âmbito da Vigilância Sanitária – VIEP- verifica-se a necessidade de veículo próprio e 

adequado para a realização de inspeções sanitárias, fiscalizações, ações educativas e atendimento a 

denúncias em estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços de saúde. A ausência ou 

insuficiência de veículo dedicado compromete a agilidade das ações, dificulta o cumprimento de 

cronogramas e limita a cobertura territorial, especialmente em áreas rurais ou de difícil acesso. 

1.4. A presente aquisição justifica-se para o atendimento a Nota Tecnica referente a Transferência 

e Transposição de Saldo, nos termos da LEI Complementar 197/2022, que dispõe sobre a prorrogação 

dos prazos para que Municípios, Estados e o Distrito Federal realizem atos de transposição, 

transferência e reprogramação orçamentaria dos recursos financeiros provenientes de repasses 

federais dos fundos de saúde e da assistência social, que atuam de forma complementar ao Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

1.5. Adicionalmente, a contratação atende as diretrizes estabelecidas nas resoluções nº 516/2024, 

nº 1699/2024, nº 1041/2024, 1147/2025, nº 1357/2025 e nº 1945/2025 da SESA/PR, visando a 

aquisição de veículos com recursos de incentivo financeiro. 

1.6. Diante do exposto, se faz essencial a aquisição do objeto, para suprir a necessidade dos 

munícipes, garantir o aproveitamento de verba oriunda de incentivo financeiro e propiciar o regular 

desempenho das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde - SMS dentro do 

sistema de saúde do município. 

1.7. Justifica-se que a aquisição dos veículos do tipo micro-ônibus restou fracassada no último 

Pregão Eletrônico nº 104/2025, realizado em 22/01/2026. 
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1.8. SME: A aquisição de uma van com acessibilidade é necessária para garantir o direito de 

locomoção de pessoas com deficiência e pessoas com mobilidade reduzida, assegurando acesso as 

instituições de ensino e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais. A medida atende à Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e promove inclusão social e 

redução de desigualdades. Trata-se de um investimento essencial para a prática de equidade social. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1.  A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

2.3. ID PCA no PNCP: 76170240000104-0-000006 à 76170240000104-0-000029/2026 

2.4. Data de publicação no PNCP: 24/04/2025 

2.5. Classe/Grupo: 1 

2.6. DFD: 341 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1. Após análise do mercado, forma identificadas as seguintes soluções possíveis para 

atendimento da demanda: 

3.2. Locação dos veículos: embora se apresente como alternativa viável sob o ponto de vista 

operacional, esta solução não se mostra adequada ao caso concreto, uma vez que os recursos 

disponíveis são oriundos de incentivo financeiro destinado exclusivamente a aquisição de bens 

permanentes, sendo vedada sua utilização para despesas de custeio, como locação. 

3.3. Aquisição de veículos: apresenta-se como a solução mais vantajosa, a ser realizada 

mediante procedimento licitatório, considerando que o objeto possui especificações padronizadas a e 

ampla oferta no mercado, o que favorece a competitividade entre fabricantes e fornecedores. Ademais, 

a aquisição possibilita a incorporação do bem ao patrimônio público municipal, garantindo sua 

utilização por período prolongado, com melhor relação custo-benefício a longo prazo. 

3.4. Registra-se que o município já realizou procedimentos licitatórios semelhantes para aquisição 

de veículos, incluindo modelos do tipo Van, Micro-ônibus, Caminhonete e Furgão adaptado para 

ambulância, por meio de recursos provenientes da Secretaria de Estado de Saúde do Paraná – 

SESA/PR, nos Pregões Eletrônicos nº 104/2025, nº 68/2025, nº 30/2025 e nº 72/2024, evidenciando a 

viabilidade técnica e operacional da presente contratação. 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO/SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Conforme justificado na cláusula terceira, deste Estudo Técnico Preliminar - ETP, a solução 

eleita apresenta as seguintes especificações: 

Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

44410 Veículo tipo Van com acessibilidade, capacidade 
15 passageiros + 1 motorista, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Cor: branca no padrão sólido; 
Zero Quilômetro; 
Ano de Fabricação/ ano Modelo: igual ou posterior 
à data de abertura do edital; 
ACESSIBILIDADE: 
Assento para cadeirante conforme normas 
técnicas vigentes de acessibilidade, garantindo 
conforto e segurança. 
Porta lateral com sistema elevatório (elevador de 
cadeira) para acesso PNE (Pessoa com 

8 321.694,00 2.573.552,00 
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Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

necessidade especial), para facilitar o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida. 
Espaço interno planejado para ampla circulação e 
acomodação confortável do cadeirante. 
Último banco elevado, possibilitando o 
armazenamento das cadeiras de rodas embaixo, 
otimizando o espaço e mantendo o ambiente 
organizado. 
MOTOR 
Motorização: 2.0; 
Cilindro: 4 em linha; 
Potência: 130 CV; 
Sistema de combustão: Injeção eletrônica. 
Combustível: diesel; 
Transmissão tipo manual; 
Nº de marchas: 6 marchas a frente e 1 à ré; 
Eixo traseiro; rodado simples. 
DIREÇÃO 
Tipo: hidráulica ou elétrica. 
PNEUS 
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo; 
Estepe: original de fábrica. 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
Capacidade: 70 litros. 
FREIOS 
Sistema de Freios: hidráulico; 
Freios a disco nas quatro rodas com ABS. 
SISTEMA ELÉTRICO 
Sistema Elétrico; tomada de 12 Volts; 
Bateria: 12 Volts e 90Ah 
Iluminação interna: 2 luminárias de led's 
embutidas no teto, com interruptor de 
acionamento no painel do motorista 
CARROCERIA -TIPO E DIMENSÕES 
Comprimento total: 5.640mm 
Altura total: 2.490mm 
Distância entre eixos: 3.660mm;                             
Poltronas em espuma injetada, flexível, anatômico 
e anti-chama, com costura em solda eletrônica 
Revestimento das poltronas; em courvim 
Poltronas dianteiras; com capacidade para 
motorista e + 2 passageiros, com encosto de 
cabeça 
Poltronas traseiras; individuais, fixas e com apoio 
ou encosto de cabeça 
Poltronas do motorista; com regulagem de altura 
Poltronas dianteiras com cinto de segurança de 
três pontas nas laterais 
Poltronas traseiras cinto de segurança abdominal 
Piso: 
Revestimento com compensado naval com 
acabamento em perfis de alumínio 
Cortinas: Nas janelas laterais e portas traseiras 
Ar condicionado duplo; Cabine do motorista. Com 
funções quente e frio 
Ar condicionado simples; Salão de passageiros. 
Com função frio 
Sensor de estacionamento; 
Câmera de ré; sim 
Vidros 
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Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

Vidros das portas dianteiras: elétricos 
Vidros com película solar ou verdes 
Portas 
Porta lateral direita; automática, corrediça, 
acionada através de 2 botões no painel controle 
remoto 
Porta traseira; com abertura de 180º 
Estribo lateral 
ACESSÓRIOS 
Air bag 
Rádio AM/FM, com MP3, Bluetooth 
Espelhos retrovisores externos com regulagem 
interna ou elétrico 
Para sol 
Retrovisor interno 
Buzina e Sirene de Ré 
Farol de neblina 
Farol de regulagem de altura 
3ª luz de freio 
Chave reserva de ignição 
Jogo de tapetes 
Alto falantes; instalados 
Protetor de cárter 
Antena de teto 
Trava elétrica das portas dianteiras e traseiras 
com acionamento à distância; 
Sistema de alarme antifurto sonoro 
Tacógrafo; digital com memória e função imprimir. 
Kit de Ferramentas; Chave de rodas, macaco 
hidráulico compatível com peso do veículo, 
triangulo de segurança e extintor de incêndio. 
O veículo deverá conter todos os equipamentos 
exigidos pelo Departamento de Trânsito que 
porventura não tenham sido citados nas 
especificações acima.                    
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, 
pagamento da taxa de licenciamento e do seguro 
obrigatório, emplacado no município de Telêmaco 
Borba, com placa de veículo oficial.                   
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores) e CONAMA (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente). Conforme Termo de 
Referência. 

42160 Veículo tipo furgão adaptado para ambulância 
Suporte Básico - Tipo B, nas seguintes 
especificações mínimas:                    
Cor: branca no padrão sólido; 
Zero Quilômetro; 
Ano de Fabricação/ ano Modelo: igual ou posterior 
à data de abertura do edital;  
MOTOR 
Motorização: 2.0; 
Cilindro: 04 em linha; 
Potência: 160 CV;     
Sistema de combustão: Injeção eletrônica; 
Combustível: Diesel; 
Motor: Diesel; 
TRANSMISSÃO 

3 377.675,00 1.133.025,00 
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Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

Tipo: Manual; 
Nº de marchas à frente: 6 marchas; 
Tração: Traseira 
Eixo traseiro: Rodado simples; 
DIREÇÃO 
Tipo: hidráulica ou elétrica; 
PNEUS 
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo; 
Estepe: original de fábrica; 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
Capacidade: 70 litros; 
FREIOS 
Sistema de Freios: hidráulico; 
Freios a disco: nas quatro rodas com ABS; 
SISTEMA ELÉTRICO 
Sistema Elétrico: tomada de 12 Volts; 
Bateria: 12 Volts e 80 ah; 
Iluminação interna: embutidas no teto, com 
interruptor de acionamento no painel do motorista;  
CARROCERIA -TIPO E DIMENSÕES 
Dimensões Externas 
Comprimento total: 5.500 mm; 
Largura: 2.000 mm 
Distância entre eixos: 3.300 mm;                             
Dimensões Internas 
Comprimento do salão de atendimento: 3.000 mm; 
Largura: 1.780 mm; 
Altura: 1.900 mm; 
Capacidade de passageiros: 02 passageiros + 1 
motorista;                              
Tipo das poltronas: individuais, com espuma 
injetada, estrutura tubular, reclináveis, anatômico, 
antichama e com alça de apoio lado direito; 
Revestimento das poltronas: em courvin original 
da fábrica; 
Poltronas dianteiras: com capacidade para 
motorista e + 2 passageiros, com encosto de 
cabeça; 
Poltronas do motorista: com regulagem de altura; 
Poltronas dianteiras: com cinto de segurança de 
três pontas nas laterais; 
Piso: revestimento com compensado naval com 
acabamento em perfis de alumínio; 
Ar condicionado duplo: Cabine do motorista e 
compartimento do paciente, com funções quente e 
frio;  
Vidros 
Vidros das portas dianteiras: elétricos; 
Vidros com película solar: sim; 
Vidro de correr e com película jateada na porta 
lateral; 
Vidro de correr junto à divisória entre a cabine do 
motorista e a do paciente; 
Portas 
Porta lateral direita: corrediça;  
Porta traseira dupla: com abertura de 270º; 
Estribo lateral: sim; 
Estribo para porta traseira incorporado no para-
choque; 
ACESSÓRIOS 
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Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

Air bag duplo: sim; 
Kit Multimídia: Tela LCD; sensível ao toque de 7";  
Espelhos retrovisores: com regulagem interna 
elétrico; 
Para sol: sim; 
Retrovisor interno: sim; 
Buzina e Sirene de Ré: sim; 
Farol de neblina: sim; 
Farol de regulagem de altura: sim; 
3ª luz de freio: sim; 
Chave reserva de ignição: sim; 
Jogo de tapetes: sim; 
Alto falantes: instalados; 
Protetor de cárter: sim; 
Antena de teto: sim; 
Sensor de estacionamento: sim; 
Câmera de ré: sim; 
Trava elétrica das portas dianteiras e traseiras 
com acionamento à distância; 
Sistema de alarme antifurto sonoro; 
Kit de Ferramentas; Chave de rodas, macaco 
hidráulico compatível com peso do veículo, 
triangulo de segurança e extintor de incêndio; 
O veículo deverá conter todos os equipamentos 
exigidos pelo Departamento de Trânsito que 
porventura não tenham sido citados nas 
especificações acima;                   
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, 
pagamento da taxa de licenciamento e do seguro 
obrigatório, emplacado no município de Telêmaco 
Borba, com placa de veículo oficial;                  
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores) e CONAMA (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente). Conforme Termo de 
Referência;   
ADAPTAÇÃO DE AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO - TIPO B, nas seguintes especificações 
Mínimas; 
Revestimento interno:  Isolamento termo e 
acústico; 
Revestimento interno nas laterais direita e 
esquerda e no teto: em ABS; 
Revestimento do Assoalho: Piso de nivelamento 
reforçado (Reforço em alumínio fixado no piso, 
embaixo de todas as rodas da maca) com 
revestimento em chapas de compensado naval de 
no mínimo 15 mm de espessura, e acabamento 
antiderrapante, lavável, impermeável a prova de 
água e de cor clara; 
Vedação: Em todos os cantos existentes; 
DIVISÓRIA INTERNA  
Divisória entre a cabine do motorista e o salão de 
atendimento, 
Divisória interna original do veículo, pintada na cor 
branca. 
Poltrona: 
Poltrona para assistente, com assento anatômico 
e na altura da maca permitindo a mobilidade das 
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Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

pernas, com cinto de segurança de três pontas. O 
apoio das costas e cabeça anatômico, com 
proteção para recuo da cabeça. Assento e 
encosto confeccionados em espuma injetada 
revestidos em courvim automotivo de alta 
resistência, na cor verde; 
Banco baú:  
para 03 pessoas (acompanhantes) com cintos de 
segurança abdominal individual. Assento e 
encostos individuais em espuma injetada com 
revestimento em courvin, na cor verde.  
Com Lixeira tipo tulha embutida no banco baú. 
MÓVEIS INTERNOS 
Conjunto modular:  
Armário superior, instalado na lateral esquerda 
confeccionados em compensado naval, revestido 
em fórmica interna e externamente, na cor branca, 
bordas com proteção emborrachada, cantos 
arredondados em perfis de alumínio, com portas 
deslizantes em acrílico transparente. 
Bancada inferior, instalado na lateral esquerda 
confeccionados em compensado naval, revestido 
em fórmica interna e externamente, na cor branca, 
bordas com proteção emborrachada, cantos 
arredondados em perfis de alumínio, com portas 
deslizantes em acrílico transparente, gavetas com 
corrediças metálicas, tampo com ressalto, com 
lixeira tipo tulha, compartimento para prancha de 
imobilização e central elétrica. 
Gavetas e portas com trincos. Os trincos devem 
ser de fácil acionamento, possibilitando sua 
abertura com apenas uma leve pressão. As 
gavetas devem ter limitações de abertura para 
impedir que sejam retiradas, acidentalmente, 
durante a utilização.  
CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL 
Cadeira de rodas resgate para pacientes adultos, 
estrutura confeccionada em alumínio rodas com 
pneus de borracha e sistema de freios, 
Capacidade de carga dinâmica de no mínimo 150 
kg. 
Base em laminado sintético, impermeável, auto 
extinguível, costurado eletronicamente. 
Cinto de segurança para fixação do paciente com 
sistema de engate automotivo, sendo um conjunto 
de duas pontas tórax, e um velcro para os pés. 
Sistema de ancoragem (fixação) completo para 
instalação na ambulância.  
Apoio para os pés em chapa de alumínio.  
Sistema de dobra para armazenamento.  
Manetes de borracha para auxiliar no transporte, 
sendo duas com sistema telescópico para facilitar 
o transporte em escadarias.  
com diâmetro de no mínimo 127 mm. Sistema de 
travamento na posição aberta para evitar o 
fechamento involuntário.  
MACA RETRÁTIL  
01 (uma) maca retrátil confeccionada em estrutura 
de alumínio, com base montada sobre quatro 
rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio. 
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Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

Com cintos de segurança com sistema de engate 
rápido para fixação da vítima e da maca rígida e 
um (1) cinto de segurança com sistema de quatro 
(4) pontas. Com sistema de cabeceira móvel com 
posições que variam de 0º a 90º. Com colchão em 
espuma de densidade 33, revestido com tecido 
sintético, sem costuras, impermeável e lavável 
com produtos químicos, e apoiado sobre uma 
grade (estrado) alumínio. 
SISTEMA ELÉTRICO 
A alimentação deverá ser feita por 02 (duas) 
baterias, sendo 01 (uma) chassi original 
(fabricante) e 01 (uma) independente, para o 
compartimento de atendimento. Essa segunda 
bateria deverá ter no mínimo 120 A, do tipo sem 
manutenção, 12 volts, instaladas em local de fácil 
acesso, devendo possuir uma proteção 
(contenção) para evitar corrosão caso ocorra 
vazamento de solução da mesma. 
01 (um) - Painel de comando interno para 
ambulância com corpo em ABS - plástico injetado, 
destinado a alojar 06 (seis) tomadas tri polares, 
sendo 04 (quatro) - Tomadas 110V - Via inversor, 
01 (uma) - Tomada 110V - Via tomada captação 
energia externa, 01 (uma) - Tomada 12V - Via 
bateria auxiliar, 01 (uma) - Tomada Tipo Plug, 
chaves disjuntoras para ventilação e exaustão, 
iluminação interna com teclas iluminadas e 
sistema de oxigênio terapia, fixado na lateral 
esquerda do veículo; 
01 (um) - Inversor de energia - 12V - 110V, com 
capacidade de 1000 Watts; 
01 (uma) - Tomada energia externa com cabo de 
ligação de 20 (vinte) metros; 
Kit de Iluminação de iluminação interna composta 
de 06 (seis) Luminárias Led's, instaladas no teto 
do compartimento do paciente, com interruptor 
instalado no painel elétrico; 
SINALIZAÇÃO EXTERNA:  
01 (um) - Sinalizador acústico e visual, tipo ASA 
de Led's e 01 (uma) sirene eletrônica de 100 watts 
de potência, 04 (quatro) Tons com mega-fone; 
01 (um) - Conjunto de 08 (oito) Luzes de 
emergência externas, com lentes acrílicas nas 
cores vermelha e incolor, posicionadas nas 
laterais e traseiras do veículo, com lâmpadas 
Led`s intermitentes;  
01 (um) - Conjunto de 08 (oito) - Super-Led's 
instalados na grade frontal do veículo; 
01 (um) - conjunto de 02 (dois) - Super-Led's 
instalados acima das sinaleiras traseiras; 
02 (dois) - Faroletes de Embarque direcionáveis, 
instalados na traseira superior do veículo, 
utilizados para iluminação do embarque da 
traseira do veículo; 
01 (um) - Farol Embarque direcionável, instalado 
acima da porta lateral direita corrediça, utilizado 
para iluminação do embarque do veículo; 
01 (uma) - Sirene de Marcha-ré, acionada quando 
o engate da marcha-ré do veículo; 
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Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

CLIMATIZAÇÃO INTERNA 
Compartimento do paciente 
A climatização do salão deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento; 
Sistema de Ar Condicionado frio com aquecimento 
e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 
item 5.12 da NBR 14.561; 
SUPORTES 
01 (um) - Corrimão em alumínio polido, instalado 
na parte central do teto do compartimento do 
paciente, com três pontos de fixação; 
Suporte para soro e sangue, deslizável, instalado 
junto ao corrimão; 
SISTEMA DE OXIGÊNIO 
01 (um) - Conjunto de oxigenação composto de 
régua tripla, mangueira de oxigênio trançada de 
03 metros, umidificador, aspirador tipo venturi, , 
manômetro e fluxômetro e máscara de silicone 
com mangueira transparente; 
01 (um) - Suporte para Cilindro de Oxigênio; 
01 (um) - Cilindro de Oxigênio de 3.5M³ (20 litros) 
com válvula, interligado ao conjunto de 
oxigenação; 
ADESIVAÇÃO EXTERNA 
Adesivação externa padrão ambulância 
SUPORTE BÁSICO - TIPO B; 
Adesivos compostos por (Cruzes) e com a palavra 
(Ambulância) no capô (invertida) e nos vidros 
laterais e vidro traseiro; 
Adesivo modelo padrão da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Telêmaco 
Borba / PR; 
Adesivo modelo padrão do Governo Estado do 
Paraná - Secretaria de Saúde 
EQUIPAMENTOS:  
ASPIRADOR PORTÁTIL DE SECREÇÕES 
Tipo portátil,  
Elétrico, com bateria recarregável (bivolt 
automático - 100v-240v); 
Durabilidade de uso superior a 45 minutos quando 
utilizado fora da rede elétrica.  
Frascos graduados com capacidade de 1200 ml; 
Com válvula de segurança anti-transbordamento; 
Com regulador de aspiração com vacuômetro, 
indicador luminoso de carga. Vazão: 20 l/min.; 
Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg; 
Bivolt; 
Com sistema de fixação de parede para recarga 
do aspirador; 
Fonte chaveada de 19v; 
Bolsa de transporte do equipamento pela equipe. 
OXÍMETRO NÃO-INVASIVO PORTÁTIL 
Para pacientes adultos e infantil e neonatais; 
Parâmetros: Saturação do Oxigênio (SpO2) e 
Frequência de Pulso (FP); 
Faixa medição SPO2: 0 a 100%; 
Exatidão ou precisão SPO2: 70 a 100%;  
Faixa frequência de pulso: 30 a 240bpm; 
Exatidão ou precisão frequência de pulso: ±2bpm; 
Autonomia bateria: de 18h; 



 
Rua Wenceslau Braz, 101 - Centro 

84261-120 - Telêmaco Borba/PR 
Tel.: (42) 3127-8001 

                                   
www.telemacoborba.pr.gov.br 

 

53 
 

Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

Alarmes para todos os parâmetros programáveis; 
Comunicação com computador. 
Deverá acompanhar o equipamento: 
01 Sensor de dedo; 
01 Capa de proteção com suporte para mesa; 
01 Carregador; 
Bateria interna recarregável; 
Manual do usuário português. 
Produto com registro na ANVISA. 
DESFIBRILADOR  
Desfibrilador Externo Automático DEA:  
Atuação dupla: como desfibrilador manual ou 
DEA;  
Orientação por voz e por indicadores visuais na 
tela LCD;  
Mínimo de 200 choques (200 Joules, carga plena, 
bateria em boas condições). 
Utilização horizontal ou vertical;  
Memória interna para gravação de eventos;  
Conexão com PC via USB, incluindo software 
para download e gerenciamento dos dados;  
Choque Bifásico;  
Auto diagnóstico de funções e bateria;  
Acesso fácil às pás para uso e reposição; 
Bolsa de transporte do equipamento pela equipe. 
GARANTIA DA TRANSFORMAÇÃO: 
12 meses sobre equipamentos e a transformação; 
DOCUMENTAÇÃO: 
Alteração Marca Modelo de furgão para 
ambulância junto ao DENATRAN - Departamento 
Nacional de Trânsito e obtenção do CAT - 
Certificado de Adequação a Legislação de 
Trânsito; 
Emplacamento: A empresa vencedora deverá 
entregar os veículos emplacados e 
consequentemente acompanhado do CRV - 
Certificado de Registro de Veículos (documento 
emitido no 1º emplacamento do veículo) junto ao 
DETRAN - Departamento de Trânsito do Paraná. 
Conforme Termo de Referência. 

45043 Veículo tipo micro-ônibus rodoviário com 
capacidade mínima de 32 passageiros nas 
seguintes especificações mínimas: 
Acessibilidade por meio de DPM (Dispositivo de 
Poltrona Móvel). O DPM deve ser instalado sem 
bloquear a porta pantográfica, garantindo 
acessibilidade e circulação segura para todos os 
passageiros. 
Zero Quilômetro; 
Ano de Fabricação/ano Modelo: igual ou posterior 
à data de abertura do edital; 
MOTOR 
4 cilindros; 
Potência mínima de 162 CV; 
Torque: 600Nm - 1100rpm; 
Sistema de combustão: Injeção eletrônica; 
Combustível: diesel; 
Motor: diesel  
TRANSMISSÃO 
Tipo: Mecânica e Manual; 

2 745.742,00 1.491.484,00 
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Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

Nº de marchas à frente: 6 marchas e 1 ré; 
Rodado duplo no eixo traseiro; 
DIREÇÃO 
Tipo: hidráulica ou elétrica; 
PNEUS 
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo; 
Estepe: original de fábrica; 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
Capacidade 150 litros; 
FREIOS 
Freios com acionamento a Ar com ABS; 
EMBREAGEM 
Monodisco a seco; 
SUSPENSÃO 
Dianteira: molas parabólicas; 
Traseira: molas semi-elípticas; 
SISTEMA ELÉTRICO 
Tensão nominal: 24 Volts; 
Bateria: 2 x (12 Volts e 100Ah); 
Iluminação interna; 
CARROCERIA: DIMENSÕES 
Dimensões Externas  
Comprimento total: 9.000mm; 
Altura interna: 1.950mm; 
PESO 
Peso bruto total (PBT): (homologado): 9.000kg. 
POLTRONAS 
Poltronas executivas 2x2; 
Revestimento em tecido ou couroflex; 
Encosto alto fixo; 
Largura das poltronas: 940mm; 
Cinto de segurança para todos os passageiros; 
Motorista: com encosto para cabeça, regulagem 
de altura, encosto e lombar, com cinto de 
segurança retrátil 3 pontas; 
Cadeirante: poltrona especial; 
JANELAS 
Janelas lateriais com vidros colados ou de correr 
com travas; 
Cortinas em todas as janelas; 
AR CONDICIONADO 
Ar condicionado instalado para cabine do 
motorista e passageiros; 
ASSOALHO: 
Assoalho com revestimento antiderrapante; 
ACESSÓRIOS 
Computador de bordo; 
Sinal sonoro de marcha à ré; 
Desembaçador do para-brisa (ar quente); 
Saída de emergência 
Espelhos retrovisores manuais ou elétricos; 
Para-brisa inteiriço e/ou bi-partido; 
Faróis dianteiros, de luz branca ou amarela;  
Iluminação interna LED; 
Faróis de neblina; 
Proteção contra sol no para-brisa dianteiro para 
motorista; 
Vidros com película solar ou vidro fumê; 
Tacógrafo digital; 
Kit de Ferramentas: macaco compatível com peso 
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Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

do veículo, estepe, triângulo de segurança; 
O veículo deverá conter todos os equipamentos 
exigidos pelo Departamento de Trânsito que 
porventura não tenham sido citados nas 
especificações acima. 
O veículo deverá ser entregue com isenção do 
IPVA, pagamento da taxa de licenciamento e do 
seguro obrigatório, emplacado no município de 
Telêmaco Borba, com placa de veículo oficial. 
Deverá estar conforme normas do CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores) e CONAMA (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente). 
Conforme Termo de Referência. 

36501 Veículo de passeio tipo sedan, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Cor: branca no padrão sólido;  
Zero Quilômetro;  
Ano de Fabricação/ ano Modelo: igual ou posterior 
à data de abertura do edital;  
Veículo com capacidade para 5 pessoas;  
MOTOR  
Cilindro: 3 em linha;  
Potência: G/E: 116/116 CV;  
Sistema de Injeção: Multiponto ou Direta;  
Combustível: Flex - gasolina/etanol; 
Transmissão tipo automática;  
Nº de marchas: 6 marchas;  
DIREÇÃO  
Tipo: hidráulica ou elétrica.  
PNEUS  
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo;  
Estepe: original de fábrica.  
TANQUE DE COMBUSTÍVEL  
Capacidade: 44 litros.  
PORTA MALAS  
Capacidade: 460 litros;  
Luz no porta malas;  
Porta malas com revestimento;  
FREIOS  
Freios ABS com EBD;  
Freios dianteiros: disco ventilado;  
Freios traseiros: a tambor ou disco sólido;  
SISTEMA ELÉTRICO  
Tomada de 12 Volts;  
AR CONDICIONADO  
Quente e frio original de fábrica;  
BANCOS  
Bancos em couro sintético original de fábrica;  
Bancos dianteiros e traseiros com cintos de 
segurança retráteis de 3 pontos;  
VIDROS  
Vidros das portas dianteiras e traseiras: elétricos
  
Vidros com película solar  
ACESSÓRIOS  
Computador de bordo multifuncional;  
Airbag duplo (motorista/passageiro) e lateral;  
Tela LCD sensível ao toque de 7", com funções 

3 142.272,50 426.817,50 
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Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

Rádio AM/FM/USB ou central de multimídia;  
Volante multifuncional;  
Conjunto de 4 alto falantes instalados e em 
funcionamento;  
Antena para rádio no teto;  
Espelho retrovisor externo L/D e L/E com ajuste 
elétrico;  
Chave presencial;  
Com 1 chave reserva;  
Travamento automático das portas em 
movimento;  
Trava elétrica com acionamento a distância;  
Alarme sonoro anti-furto perimétrico ou alarme 
com comando remoto;  
Farol dianteiro de neblina;  
Tampa combustível com comando interno ou trava 
elétrica;  
Sensor de estacionamento traseiro;  
Câmera de ré;  
Limpador pára-brisa com temporizador de 3 
velocidades;  
Pára-choques dianteiro e traseiro na cor do 
veículo;  
Protetor de cárter;  
Rodas de liga leve; 
Jogo de tapetes de borracha ou carpete;  
Kit de Ferramentas; Chave de rodas, macaco, 
triângulo de segurança.  
O veículo deverá conter todos os equipamentos 
exigidos pelo Departamento de Trânsito que 
porventura não tenham sido citados nas 
especificações acima.  
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, 
pagamento da taxa de licenciamento e do seguro 
obrigatório, emplacado no município de Telêmaco 
Borba, com placa de veículo oficial.  
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores) e CONAMA (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente).  
Conforme Termo de Referência. 

42570 Veículo caminhonete, cabine dupla, com as 
seguintes especificações mínimas:  
Cor: branca no padrão sólido;  
Zero quilometro;  
Capacidade: 01 motorista + 04 passageiros;  
4 portas;  
Ano de fabricação/modelo igual ou posterior à 
data de abertura do Edital  
MOTOR  
Motorização 1.2 ;  
Combustível: flex(álcool e gasolina);  
Potência do motor 120 cv;  
Cilindrada: 3 cilindros em linha;  
Torque: 16,2kgfm;  
Sistema de combustão: injeção direta ou 
multipontos de combustível;  
  
TRANSMISSÃO  

1 148.996,67 148.996,67 
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Código 
IPM 

Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 

Preço Final 

Tipo: manual ou automática;  
Nº de marchas: 6 marchas a frente e 1 à ré;  
Tração: Dianteira;  
DIREÇÃO  
Tipo: hidráulica ou elétrica.  
PNEUS  
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo;  
Estepe: original de fábrica.  
TANQUE DE COMBUSTÍVEL  
Capacidade: 44 litros.  
FREIOS  
Freios ABS;  
Freios dianteiros:  a disco ventilado;  
Freios traseiros: a tambor;  
Alavanca acionamento por cabos.  
SISTEMA ELÉTRICO  
Tomada de 12 Volts;  
Bateria: 70ah;  
Alternador: 90A.  
DIMENSÕES  
Comprimento: 4.700mm;  
Largura: 1.798mm;  
Altura: 1.630mm;  
Distância entre eixos: 2.800mm;  
Capacidade da caçamba: 680 litros.  
AR CONDICIONADO  
Ar condicionado duplo; Cabine do motorista. Com 
funções quente e frio.  
VIDROS  
Vidros das portas dianteiras e traseiras: elétricos
  
BANCOS  
Bancos revestidos em couro;  
Bancos dianteiros e traseiros com cintos de 
segurança retráteis de 3 pontos;  
Banco do motorista com regulagem de altura.  
ACESSÓRIOS  
Estribo lateral de segurança para acesso   
Air bag duplo: (motorista/passageiro);  
Computador de bordo;  
Rádio AM/FM, com MP3, Bluetooth;  
Espelhos retrovisores: com regulagem interna 
elétrico;  
Alto falantes instalados;  
Para sol;  
Buzina;  
Ajuste do volante em altura;  
Chave reserva de ignição;  
Termômetro do líquido de arrefecimento;  
Jogo de tapetes;  
Protetor de cárter;  
Protetor de caçamba;  
Capota de fibra ou marítima;  
Antena de teto ou interna;  
Sensor de estacionamento ou câmera de ré;  
Trava elétrica das portas dianteiras e traseiras;  
Sistema de alarme antifurto perimétrico;  
Conta giros;  
  
Central multimídia;  
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Descrição dos veículos Quantidade Valor 
unitário 
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Indicador gradual do nível de combustível;  
Kit de Ferramentas: Chave de rodas, macaco 
hidráulico compatível com peso do veículo, 
triângulo de segurança e extintor de incêndio.  
O veículo deverá conter todos os equipamentos 
exigidos pelo Departamento de Trânsito que 
porventura não tenham sido citados nas 
especificações acima.                     
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, 
pagamento da taxa de licenciamento e do seguro 
obrigatório, emplacado no município de Telêmaco 
Borba, com placa de veículo oficial.                    
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores) e CONAMA (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente). Conforme Termo de 
Referência. 

 

4.1.1. Aquisição de veículos por meio de pregão eletrônico, para atender as Resoluções da SESA - 

PR nº 516/2024 no valor de R$ 450.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), nº 1699/2024 no valor 

de R$  220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), nº 1041/2025 no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos 

e cinquenta mil reais), nº 1147/2025 no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), nº 

1357/2025 no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), nº 1945/2025 no valor de R$ 

1.810.000,00 (um milhão, oitocentos e dez mil reais). 

4.1.2. Estimasse que o município deverá utilizar de contrapartida o valor de R$ 2.289.306,86 (dois 

milhões, duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e seis reais e oitenta e seis centavos) de seus 

recursos próprios para aquisição dos veículos. 

4.2. Trata-se de objeto de natureza comum, pois após ampla pesquisa realizada no mercado, 

constatou-se que as especificações e características das diversas marcas e modelos disponíveis são 

homogêneas, havendo, portanto, padronização, justificando-se a adoção do pregão, no formato 

eletrônico. 

4.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, segundo os 

parâmetros definidos no Decreto nº. 29202, de 2023, uma vez que as especificações são apenas as 

necessárias para atendimento das necessidades usuais do Município e atendendo as resoluções da 

SESA citados no item 1 deste ETP. 

 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

5.1. Aquisição de veículo utilitário tipo VAN, micro-ônibus, ambulância suporte básico tipo B, veículo 

caminhonete tipo Pick-Up e veículo passeio tipo Sedan conforme condições, quantidades e unidades 

de medida estabelecidos no quadro acima:  

5.1.1. Os quantitativos indicados na tabela acima foram definidos com base nas Resoluções n° 

516/2024, nº 1699/2024, nº 1041/2025, nº 1147/2025, nº 1357/2025, nº 1945/2025 e na necessidade 

da VIEP. 

5.2. O prazo de entrega será definido no Termo de Referência. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1 . Nos termos da cláusula terceira deste Estudo Técnico Preliminar – ETP, as soluções 

identificadas no mercado apresentam os seguintes valores estimados:  

6.2 Foram consultados os valores no banco de preços, conforme planilha abaixo: 

Item Valor 
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Veículo utilitário tipo VAN R$ 321.694,00 

Micro-ônibus R$ 745.742,00                     

Veículo camihonete - tipo Pick Up R$ 148.996,67                     

Veículo passeio - Tipo Sedan R$ 142.272,50                    

Ambulância Tipo B - Suporte Básico R$ 377.675,00                    

 

7.  JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A licitação será realizada por itens conforme tabela acima, não sendo necessário o 

agrupamento em lotes. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para o atendimento satisfatório da necessidade do Município e, conforme prática usual do 

mercado para o objeto deste Estudo Técnico Preliminar – ETP, são necessários os seguintes requisitos 

para a contratação:  

8.2. Considerando que apenas analisando as especificações da proposta não é possível aferir, 

com segurança, o pleno atendimento das condições de aceitabilidade do objeto, principalmente quanto 

à compatibilidade com as soluções já adotadas pelo Município, será necessário analisar ficha técnica 

do produto proposta pelo licitante classificado em primeiro lugar. 

 

9. CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES E/OU CORRELATAS 

9.1. Após a aquisição dos veículos serão contratados seguro para os veículos. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1.  Com a contratação objeto deste ETP, almeja-se alcançar os seguintes objetivos: 

10.2. Melhoria na qualidade e eficiência dos serviços de saúde, proporcionando maior agilidade no 

atendimento as demandas da população; 

10.3. Ampliação na capacidade de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente 

o transporte de pacientes, equipe e insumos; 

10.4. Redução de custos operacionais e de manutenção, considerando a substituição de veículos 

antigos por novos, mais eficientes e com menor índice de falhas mecânicas; 

10.5. Maior segurança no transporte, garantindo melhores condições para pacientes e servidores, 

em conformidade com as normas vigentes 

10.6. Fortalecimento da estrutura da rede municipal de saúde, contribuindo para a melhoria dos 

indicadores de atendimento e assistência a população; 

10.7. Aplicação eficiente e regular dos recursos públicos vinculados, observando integralmente as 

diretrizes e finalidades estabelecidas nas resoluções citadas acima, para atender as necessidades da 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA), as Unidades Básicas de Saúde (UBS) e da Vigilância 

Epidemiológica (VIEP). 

 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1. A utilização dos veículos poderá gerar impactos ambientais relacionados à emissão de 

poluentes atmosféricos, consumo de combustíveis e geração de resíduos provenientes de manutenção 

(óleos, filtros, pneus, entre outros). 

11.1.1. Tais impactos são considerados de baixa relevância e passíveis de mitigação, mediante 

adoção de medidas como a aquisição de veículos em conformidade com as normas ambientais 

vigentes, realização de manutenção preventiva periódica e destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos gerados.  
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11.1.2. Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais 

para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento 

dos programas de qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme 

legislação vigente; 

11.1.3. Descarte adequado de resíduos; 

11.2. Contudo, os impactos identificados não representam impedimento à contratação. 

 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

12.1. Conforme levantamento de mercado indicado na cláusula terceira deste Estudo Técnico 

Preliminar, é possível concluir que a solução mais viável, sob os aspectos técnicos, econômicos e 

ambientais é a aquisição do produto por meio de processo licitatório.  
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº____/________ 

Empresa:  

Denominação social: 

Inscrição estadual ou municipal: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail:  

Telefone: 

Nº do Banco:  Banco:  Agência:  Conta Corrente (com dígito): 

Validade da proposta: 90 dias 

 
Item Produto - Descrição Unidade - 

Descrição 
Quantidade 
- Licitada 

Marca/ 
modelo 

Valor 
proposto 
unit R$ 

Valor 
proposto 
total R$ 

1 Veículo tipo Van com acessibilidade, capacidade 
15 passageiros + 1 motorista, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Cor: branca no padrão sólido; 
Zero Quilômetro; 
Ano de Fabricação/ ano Modelo: igual ou posterior 
à data de abertura do edital; 
ACESSIBILIDADE: 
Assento para cadeirante conforme normas 
técnicas vigentes de acessibilidade, garantindo 
conforto e segurança. 
Porta lateral com sistema elevatório (elevador de 
cadeira) para acesso PNE (Pessoa com 
necessidade especial), para facilitar o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida. 
Espaço interno planejado para ampla circulação e 
acomodação confortável do cadeirante. 
Último banco elevado, possibilitando o 
armazenamento das cadeiras de rodas embaixo, 
otimizando o espaço e mantendo o ambiente 
organizado. 
MOTOR 
Motorização: 2.0; 
Cilindro: 4 em linha; 
Potência: 130 CV; 
Sistema de combustão: Injeção eletrônica. 
Combustível: diesel; 
Transmissão tipo manual; 
Nº de marchas: 6 marchas a frente e 1 à ré; 
Eixo traseiro; rodado simples. 
DIREÇÃO 
Tipo: hidráulica ou elétrica. 
PNEUS 
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo; 
Estepe: original de fábrica. 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
Capacidade: 70 litros. 
FREIOS 

UNIDADE 8    
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modelo 

Valor 
proposto 
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proposto 
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Sistema de Freios: hidráulico; 
Freios a disco nas quatro rodas com ABS. 
SISTEMA ELÉTRICO 
Sistema Elétrico; tomada de 12 Volts; 
Bateria: 12 Volts e 90Ah 
Iluminação interna: 2 luminárias de led's 
embutidas no teto, com interruptor de 
acionamento no painel do motorista 
CARROCERIA -TIPO E DIMENSÕES 
Comprimento total: 5.640mm 
Altura total: 2.490mm 
Distância entre eixos: 3.660mm;                             
Poltronas em espuma injetada, flexível, anatômico 
e anti-chama, com costura em solda eletrônica 
Revestimento das poltronas; em courvim 
Poltronas dianteiras; com capacidade para 
motorista e + 2 passageiros, com encosto de 
cabeça 
Poltronas traseiras; individuais, fixas e com apoio 
ou encosto de cabeça 
Poltronas do motorista; com regulagem de altura 
Poltronas dianteiras com cinto de segurança de 
três pontas nas laterais 
Poltronas traseiras cinto de segurança abdominal 
Piso: 
Revestimento com compensado naval com 
acabamento em perfis de alumínio 
Cortinas: Nas janelas laterais e portas traseiras 
Ar condicionado duplo; Cabine do motorista. Com 
funções quente e frio 
Ar condicionado simples; Salão de passageiros. 
Com função frio 
Sensor de estacionamento; 
Câmera de ré; sim 
Vidros 
Vidros das portas dianteiras: elétricos 
Vidros com película solar ou verdes 
Portas 
Porta lateral direita; automática, corrediça, 
acionada através de 2 botões no painel controle 
remoto 
Porta traseira; com abertura de 180º 
Estribo lateral 
ACESSÓRIOS 
Air bag 
Rádio AM/FM, com MP3, Bluetooth 
Espelhos retrovisores externos com regulagem 
interna ou elétrico 
Para sol 
Retrovisor interno 
Buzina e Sirene de Ré 
Farol de neblina 
Farol de regulagem de altura 
3ª luz de freio 
Chave reserva de ignição 
Jogo de tapetes 
Alto falantes; instalados 
Protetor de cárter 
Antena de teto 
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Trava elétrica das portas dianteiras e traseiras 
com acionamento à distância; 
Sistema de alarme antifurto sonoro 
Tacógrafo; digital com memória e função imprimir. 
Kit de Ferramentas; Chave de rodas, macaco 
hidráulico compatível com peso do veículo, 
triangulo de segurança e extintor de incêndio. 
O veículo deverá conter todos os equipamentos 
exigidos pelo Departamento de Trânsito que 
porventura não tenham sido citados nas 
especificações acima.                    
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, 
pagamento da taxa de licenciamento e do seguro 
obrigatório, emplacado no município de Telêmaco 
Borba, com placa de veículo oficial.                   
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores) e CONAMA (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente). Conforme Termo de 
Referência. 

2 Veículo tipo furgão adaptado para ambulância 
Suporte Básico - Tipo B, nas seguintes 
especificações mínimas:                    
Cor: branca no padrão sólido; 
Zero Quilômetro; 
Ano de Fabricação/ ano Modelo: igual ou posterior 
à data de abertura do edital;  
MOTOR 
Motorização: 2.0; 
Cilindro: 04 em linha; 
Potência: 160 CV;     
Sistema de combustão: Injeção eletrônica; 
Combustível: Diesel; 
Motor: Diesel; 
TRANSMISSÃO 
Tipo: Manual; 
Nº de marchas à frente: 6 marchas; 
Tração: Traseira 
Eixo traseiro: Rodado simples; 
DIREÇÃO 
Tipo: hidráulica ou elétrica; 
PNEUS 
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo; 
Estepe: original de fábrica; 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
Capacidade: 70 litros; 
FREIOS 
Sistema de Freios: hidráulico; 
Freios a disco: nas quatro rodas com ABS; 
SISTEMA ELÉTRICO 
Sistema Elétrico: tomada de 12 Volts; 
Bateria: 12 Volts e 80 ah; 
Iluminação interna: embutidas no teto, com 
interruptor de acionamento no painel do motorista;  
CARROCERIA -TIPO E DIMENSÕES 
Dimensões Externas 
Comprimento total: 5.500 mm; 
Largura: 2.000 mm 

UNIDADE 3    
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Distância entre eixos: 3.300 mm;                             
Dimensões Internas 
Comprimento do salão de atendimento: 3.000 mm; 
Largura: 1.780 mm; 
Altura: 1.900 mm; 
Capacidade de passageiros: 02 passageiros + 1 
motorista;                              
Tipo das poltronas: individuais, com espuma 
injetada, estrutura tubular, reclináveis, anatômico, 
antichama e com alça de apoio lado direito; 
Revestimento das poltronas: em courvin original 
da fábrica; 
Poltronas dianteiras: com capacidade para 
motorista e + 2 passageiros, com encosto de 
cabeça; 
Poltronas do motorista: com regulagem de altura; 
Poltronas dianteiras: com cinto de segurança de 
três pontas nas laterais; 
Piso: revestimento com compensado naval com 
acabamento em perfis de alumínio; 
Ar condicionado duplo: Cabine do motorista e 
compartimento do paciente, com funções quente e 
frio;  
Vidros 
Vidros das portas dianteiras: elétricos; 
Vidros com película solar: sim; 
Vidro de correr e com película jateada na porta 
lateral; 
Vidro de correr junto à divisória entre a cabine do 
motorista e a do paciente; 
Portas 
Porta lateral direita: corrediça;  
Porta traseira dupla: com abertura de 270º; 
Estribo lateral: sim; 
Estribo para porta traseira incorporado no para-
choque; 
ACESSÓRIOS 
Air bag duplo: sim; 
Kit Multimídia: Tela LCD; sensível ao toque de 7";  
Espelhos retrovisores: com regulagem interna 
elétrico; 
Para sol: sim; 
Retrovisor interno: sim; 
Buzina e Sirene de Ré: sim; 
Farol de neblina: sim; 
Farol de regulagem de altura: sim; 
3ª luz de freio: sim; 
Chave reserva de ignição: sim; 
Jogo de tapetes: sim; 
Alto falantes: instalados; 
Protetor de cárter: sim; 
Antena de teto: sim; 
Sensor de estacionamento: sim; 
Câmera de ré: sim; 
Trava elétrica das portas dianteiras e traseiras 
com acionamento à distância; 
Sistema de alarme antifurto sonoro; 
Kit de Ferramentas; Chave de rodas, macaco 
hidráulico compatível com peso do veículo, 
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triangulo de segurança e extintor de incêndio; 
O veículo deverá conter todos os equipamentos 
exigidos pelo Departamento de Trânsito que 
porventura não tenham sido citados nas 
especificações acima;                   
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, 
pagamento da taxa de licenciamento e do seguro 
obrigatório, emplacado no município de Telêmaco 
Borba, com placa de veículo oficial;                  
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores) e CONAMA (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente). Conforme Termo de 
Referência;   
ADAPTAÇÃO DE AMBULÂNCIA SUPORTE 
BÁSICO - TIPO B, nas seguintes especificações 
Mínimas; 
Revestimento interno:  Isolamento termo e 
acústico; 
Revestimento interno nas laterais direita e 
esquerda e no teto: em ABS; 
Revestimento do Assoalho: Piso de nivelamento 
reforçado (Reforço em alumínio fixado no piso, 
embaixo de todas as rodas da maca) com 
revestimento em chapas de compensado naval de 
no mínimo 15 mm de espessura, e acabamento 
antiderrapante, lavável, impermeável a prova de 
água e de cor clara; 
Vedação: Em todos os cantos existentes; 
DIVISÓRIA INTERNA  
Divisória entre a cabine do motorista e o salão de 
atendimento, 
Divisória interna original do veículo, pintada na cor 
branca. 
Poltrona: 
Poltrona para assistente, com assento anatômico 
e na altura da maca permitindo a mobilidade das 
pernas, com cinto de segurança de três pontas. O 
apoio das costas e cabeça anatômico, com 
proteção para recuo da cabeça. Assento e 
encosto confeccionados em espuma injetada 
revestidos em courvim automotivo de alta 
resistência, na cor verde; 
Banco baú:  
para 03 pessoas (acompanhantes) com cintos de 
segurança abdominal individual. Assento e 
encostos individuais em espuma injetada com 
revestimento em courvin, na cor verde.  
Com Lixeira tipo tulha embutida no banco baú. 
MÓVEIS INTERNOS 
Conjunto modular:  
Armário superior, instalado na lateral esquerda 
confeccionados em compensado naval, revestido 
em fórmica interna e externamente, na cor branca, 
bordas com proteção emborrachada, cantos 
arredondados em perfis de alumínio, com portas 
deslizantes em acrílico transparente. 
Bancada inferior, instalado na lateral esquerda 
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confeccionados em compensado naval, revestido 
em fórmica interna e externamente, na cor branca, 
bordas com proteção emborrachada, cantos 
arredondados em perfis de alumínio, com portas 
deslizantes em acrílico transparente, gavetas com 
corrediças metálicas, tampo com ressalto, com 
lixeira tipo tulha, compartimento para prancha de 
imobilização e central elétrica. 
Gavetas e portas com trincos. Os trincos devem 
ser de fácil acionamento, possibilitando sua 
abertura com apenas uma leve pressão. As 
gavetas devem ter limitações de abertura para 
impedir que sejam retiradas, acidentalmente, 
durante a utilização.  
CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL 
Cadeira de rodas resgate para pacientes adultos, 
estrutura confeccionada em alumínio rodas com 
pneus de borracha e sistema de freios, 
Capacidade de carga dinâmica de no mínimo 150 
kg. 
Base em laminado sintético, impermeável, auto 
extinguível, costurado eletronicamente. 
Cinto de segurança para fixação do paciente com 
sistema de engate automotivo, sendo um conjunto 
de duas pontas tórax, e um velcro para os pés. 
Sistema de ancoragem (fixação) completo para 
instalação na ambulância.  
Apoio para os pés em chapa de alumínio.  
Sistema de dobra para armazenamento.  
Manetes de borracha para auxiliar no transporte, 
sendo duas com sistema telescópico para facilitar 
o transporte em escadarias.  
com diâmetro de no mínimo 127 mm. Sistema de 
travamento na posição aberta para evitar o 
fechamento involuntário.  
MACA RETRÁTIL  
01 (uma) maca retrátil confeccionada em estrutura 
de alumínio, com base montada sobre quatro 
rodas de borracha de 5'', sendo duas com freio. 
Com cintos de segurança com sistema de engate 
rápido para fixação da vítima e da maca rígida e 
um (1) cinto de segurança com sistema de quatro 
(4) pontas. Com sistema de cabeceira móvel com 
posições que variam de 0º a 90º. Com colchão em 
espuma de densidade 33, revestido com tecido 
sintético, sem costuras, impermeável e lavável 
com produtos químicos, e apoiado sobre uma 
grade (estrado) alumínio. 
SISTEMA ELÉTRICO 
A alimentação deverá ser feita por 02 (duas) 
baterias, sendo 01 (uma) chassi original 
(fabricante) e 01 (uma) independente, para o 
compartimento de atendimento. Essa segunda 
bateria deverá ter no mínimo 120 A, do tipo sem 
manutenção, 12 volts, instaladas em local de fácil 
acesso, devendo possuir uma proteção 
(contenção) para evitar corrosão caso ocorra 
vazamento de solução da mesma. 
01 (um) - Painel de comando interno para 
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ambulância com corpo em ABS - plástico injetado, 
destinado a alojar 06 (seis) tomadas tri polares, 
sendo 04 (quatro) - Tomadas 110V - Via inversor, 
01 (uma) - Tomada 110V - Via tomada captação 
energia externa, 01 (uma) - Tomada 12V - Via 
bateria auxiliar, 01 (uma) - Tomada Tipo Plug, 
chaves disjuntoras para ventilação e exaustão, 
iluminação interna com teclas iluminadas e 
sistema de oxigênio terapia, fixado na lateral 
esquerda do veículo; 
01 (um) - Inversor de energia - 12V - 110V, com 
capacidade de 1000 Watts; 
01 (uma) - Tomada energia externa com cabo de 
ligação de 20 (vinte) metros; 
Kit de Iluminação de iluminação interna composta 
de 06 (seis) Luminárias Led's, instaladas no teto 
do compartimento do paciente, com interruptor 
instalado no painel elétrico; 
SINALIZAÇÃO EXTERNA:  
01 (um) - Sinalizador acústico e visual, tipo ASA 
de Led's e 01 (uma) sirene eletrônica de 100 watts 
de potência, 04 (quatro) Tons com mega-fone; 
01 (um) - Conjunto de 08 (oito) Luzes de 
emergência externas, com lentes acrílicas nas 
cores vermelha e incolor, posicionadas nas 
laterais e traseiras do veículo, com lâmpadas 
Led`s intermitentes;  
01 (um) - Conjunto de 08 (oito) - Super-Led's 
instalados na grade frontal do veículo; 
01 (um) - conjunto de 02 (dois) - Super-Led's 
instalados acima das sinaleiras traseiras; 
02 (dois) - Faroletes de Embarque direcionáveis, 
instalados na traseira superior do veículo, 
utilizados para iluminação do embarque da 
traseira do veículo; 
01 (um) - Farol Embarque direcionável, instalado 
acima da porta lateral direita corrediça, utilizado 
para iluminação do embarque do veículo; 
01 (uma) - Sirene de Marcha-ré, acionada quando 
o engate da marcha-ré do veículo; 
CLIMATIZAÇÃO INTERNA 
Compartimento do paciente 
A climatização do salão deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento; 
Sistema de Ar Condicionado frio com aquecimento 
e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 
item 5.12 da NBR 14.561; 
SUPORTES 
01 (um) - Corrimão em alumínio polido, instalado 
na parte central do teto do compartimento do 
paciente, com três pontos de fixação; 
Suporte para soro e sangue, deslizável, instalado 
junto ao corrimão; 
SISTEMA DE OXIGÊNIO 
01 (um) - Conjunto de oxigenação composto de 
régua tripla, mangueira de oxigênio trançada de 
03 metros, umidificador, aspirador tipo venturi, , 
manômetro e fluxômetro e máscara de silicone 
com mangueira transparente; 
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01 (um) - Suporte para Cilindro de Oxigênio; 
01 (um) - Cilindro de Oxigênio de 3.5M³ (20 litros) 
com válvula, interligado ao conjunto de 
oxigenação; 
ADESIVAÇÃO EXTERNA 
Adesivação externa padrão ambulância 
SUPORTE BÁSICO - TIPO B; 
Adesivos compostos por (Cruzes) e com a palavra 
(Ambulância) no capô (invertida) e nos vidros 
laterais e vidro traseiro; 
Adesivo modelo padrão da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Telêmaco 
Borba / PR; 
Adesivo modelo padrão do Governo Estado do 
Paraná - Secretaria de Saúde 
EQUIPAMENTOS:  
ASPIRADOR PORTÁTIL DE SECREÇÕES 
Tipo portátil,  
Elétrico, com bateria recarregável (bivolt 
automático - 100v-240v); 
Durabilidade de uso superior a 45 minutos quando 
utilizado fora da rede elétrica.  
Frascos graduados com capacidade de 1200 ml; 
Com válvula de segurança anti-transbordamento; 
Com regulador de aspiração com vacuômetro, 
indicador luminoso de carga. Vazão: 20 l/min.; 
Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg; 
Bivolt; 
Com sistema de fixação de parede para recarga 
do aspirador; 
Fonte chaveada de 19v; 
Bolsa de transporte do equipamento pela equipe. 
OXÍMETRO NÃO-INVASIVO PORTÁTIL 
Para pacientes adultos e infantil e neonatais; 
Parâmetros: Saturação do Oxigênio (SpO2) e 
Frequência de Pulso (FP); 
Faixa medição SPO2: 0 a 100%; 
Exatidão ou precisão SPO2: 70 a 100%;  
Faixa frequência de pulso: 30 a 240bpm; 
Exatidão ou precisão frequência de pulso: ±2bpm; 
Autonomia bateria: de 18h; 
Alarmes para todos os parâmetros programáveis; 
Comunicação com computador. 
Deverá acompanhar o equipamento: 
01 Sensor de dedo; 
01 Capa de proteção com suporte para mesa; 
01 Carregador; 
Bateria interna recarregável; 
Manual do usuário português. 
Produto com registro na ANVISA. 
DESFIBRILADOR  
Desfibrilador Externo Automático DEA:  
Atuação dupla: como desfibrilador manual ou 
DEA;  
Orientação por voz e por indicadores visuais na 
tela LCD;  
Mínimo de 200 choques (200 Joules, carga plena, 
bateria em boas condições). 
Utilização horizontal ou vertical;  
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Memória interna para gravação de eventos;  
Conexão com PC via USB, incluindo software para 
download e gerenciamento dos dados;  
Choque Bifásico;  
Auto diagnóstico de funções e bateria;  
Acesso fácil às pás para uso e reposição; 
Bolsa de transporte do equipamento pela equipe. 
GARANTIA DA TRANSFORMAÇÃO: 
12 meses sobre equipamentos e a transformação; 
DOCUMENTAÇÃO: 
Alteração Marca Modelo de furgão para 
ambulância junto ao DENATRAN - Departamento 
Nacional de Trânsito e obtenção do CAT - 
Certificado de Adequação a Legislação de 
Trânsito; 
Emplacamento: A empresa vencedora deverá 
entregar os veículos emplacados e 
consequentemente acompanhado do CRV - 
Certificado de Registro de Veículos (documento 
emitido no 1º emplacamento do veículo) junto ao 
DETRAN - Departamento de Trânsito do Paraná. 
Conforme Termo de Referência. 

3 Veículo tipo micro-ônibus rodoviário com 
capacidade mínima de 32 passageiros nas 
seguintes especificações mínimas: 
Acessibilidade por meio de DPM (Dispositivo de 
Poltrona Móvel). O DPM deve ser instalado sem 
bloquear a porta pantográfica, garantindo 
acessibilidade e circulação segura para todos os 
passageiros. 
Zero Quilômetro; 
Ano de Fabricação/ano Modelo: igual ou posterior 
à data de abertura do edital; 
MOTOR 
4 cilindros; 
Potência mínima de 162 CV; 
Torque: 600Nm - 1100rpm; 
Sistema de combustão: Injeção eletrônica; 
Combustível: diesel; 
Motor: diesel  
TRANSMISSÃO 
Tipo: Mecânica e Manual; 
Nº de marchas à frente: 6 marchas e 1 ré; 
Rodado duplo no eixo traseiro; 
DIREÇÃO 
Tipo: hidráulica ou elétrica; 
PNEUS 
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo; 
Estepe: original de fábrica; 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
Capacidade 150 litros; 
FREIOS 
Freios com acionamento a Ar com ABS; 
EMBREAGEM 
Monodisco a seco; 
SUSPENSÃO 
Dianteira: molas parabólicas; 
Traseira: molas semi-elípticas; 
SISTEMA ELÉTRICO 

UNIDADE 2    
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Tensão nominal: 24 Volts; 
Bateria: 2 x (12 Volts e 100Ah); 
Iluminação interna; 
CARROCERIA: DIMENSÕES 
Dimensões Externas  
Comprimento total: 9.000mm; 
Altura interna: 1.950mm; 
PESO 
Peso bruto total (PBT): (homologado): 9.000kg. 
POLTRONAS 
Poltronas executivas 2x2; 
Revestimento em tecido ou couroflex; 
Encosto alto fixo; 
Largura das poltronas: 940mm; 
Cinto de segurança para todos os passageiros; 
Motorista: com encosto para cabeça, regulagem 
de altura, encosto e lombar, com cinto de 
segurança retrátil 3 pontas; 
Cadeirante: poltrona especial; 
JANELAS 
Janelas lateriais com vidros colados ou de correr 
com travas; 
Cortinas em todas as janelas; 
AR CONDICIONADO 
Ar condicionado instalado para cabine do 
motorista e passageiros; 
ASSOALHO: 
Assoalho com revestimento antiderrapante; 
ACESSÓRIOS 
Computador de bordo; 
Sinal sonoro de marcha à ré; 
Desembaçador do para-brisa (ar quente); 
Saída de emergência 
Espelhos retrovisores manuais ou elétricos; 
Para-brisa inteiriço e/ou bi-partido; 
Faróis dianteiros, de luz branca ou amarela;  
Iluminação interna LED; 
Faróis de neblina; 
Proteção contra sol no para-brisa dianteiro para 
motorista; 
Vidros com película solar ou vidro fumê; 
Tacógrafo digital; 
Kit de Ferramentas: macaco compatível com peso 
do veículo, estepe, triângulo de segurança; 
O veículo deverá conter todos os equipamentos 
exigidos pelo Departamento de Trânsito que 
porventura não tenham sido citados nas 
especificações acima. 
O veículo deverá ser entregue com isenção do 
IPVA, pagamento da taxa de licenciamento e do 
seguro obrigatório, emplacado no município de 
Telêmaco Borba, com placa de veículo oficial. 
Deverá estar conforme normas do CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores) e CONAMA (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente). 
Conforme Termo de Referência. 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Marca/ 
modelo 

Valor 
proposto 
unit R$ 

Valor 
proposto 
total R$ 

4 Veículo de passeio tipo sedan, nas seguintes 
especificações mínimas:  
Cor: branca no padrão sólido;  
Zero Quilômetro;  
Ano de Fabricação/ ano Modelo: igual ou posterior 
à data de abertura do edital;  
Veículo com capacidade para 5 pessoas;  
MOTOR  
Cilindro: 3 em linha;  
Potência: G/E: 116/116 CV;  
Sistema de Injeção: Multiponto ou Direta;  
Combustível: Flex - gasolina/etanol;  
Transmissão tipo automática;  
Nº de marchas: 6 marchas;  
DIREÇÃO  
Tipo: hidráulica ou elétrica.  
PNEUS  
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo;  
Estepe: original de fábrica.  
TANQUE DE COMBUSTÍVEL  
Capacidade: 44 litros.  
PORTA MALAS  
Capacidade: 460 litros;  
Luz no porta malas;  
Porta malas com revestimento;  
FREIOS  
Freios ABS com EBD;  
Freios dianteiros: disco ventilado;  
Freios traseiros: a tambor ou disco sólido;  
SISTEMA ELÉTRICO  
Tomada de 12 Volts;  
AR CONDICIONADO  
Quente e frio original de fábrica;  
BANCOS  
Bancos em couro sintético original de fábrica;  
Bancos dianteiros e traseiros com cintos de 
segurança retráteis de 3 pontos;  
VIDROS  
Vidros das portas dianteiras e traseiras: elétricos
  
Vidros com película solar  
ACESSÓRIOS  
Computador de bordo multifuncional;  
Airbag duplo (motorista/passageiro) e lateral;  
Tela LCD sensível ao toque de 7", com funções 
Rádio AM/FM/USB ou central de multimídia;  
Volante multifuncional;  
Conjunto de 4 alto falantes instalados e em 
funcionamento;  
Antena para rádio no teto;  
Espelho retrovisor externo L/D e L/E com ajuste 
elétrico;  
Chave presencial;  
Com 1 chave reserva;  
Travamento automático das portas em movimento;
  
Trava elétrica com acionamento a distância;  
Alarme sonoro anti-furto perimétrico ou alarme 
com comando remoto;  

UNIDADE 3    
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Marca/ 
modelo 

Valor 
proposto 
unit R$ 

Valor 
proposto 
total R$ 

Farol dianteiro de neblina;  
Tampa combustível com comando interno ou trava 
elétrica;  
Sensor de estacionamento traseiro;  
Câmera de ré;  
Limpador pára-brisa com temporizador de 3 
velocidades;  
Pára-choques dianteiro e traseiro na cor do 
veículo;  
Protetor de cárter;  
Rodas de liga leve; 
Jogo de tapetes de borracha ou carpete;  
Kit de Ferramentas; Chave de rodas, macaco, 
triângulo de segurança.  
O veículo deverá conter todos os equipamentos 
exigidos pelo Departamento de Trânsito que 
porventura não tenham sido citados nas 
especificações acima.  
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, 
pagamento da taxa de licenciamento e do seguro 
obrigatório, emplacado no município de Telêmaco 
Borba, com placa de veículo oficial.  
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores) e CONAMA (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente).  
Conforme Termo de Referência. 

5 Veículo caminhonete, cabine dupla, com as 
seguintes especificações mínimas:  
Cor: branca no padrão sólido;  
Zero quilometro;  
Capacidade: 01 motorista + 04 passageiros;  
4 portas;  
Ano de fabricação/modelo igual ou posterior à 
data de abertura do Edital  
MOTOR  
Motorização 1.2 ;  
Combustível: flex(álcool e gasolina);  
Potência do motor 120 cv;  
Cilindrada: 3 cilindros em linha;  
Torque: 16,2kgfm;  
Sistema de combustão: injeção direta ou 
multipontos de combustível;  
  
TRANSMISSÃO  
Tipo: manual ou automática;  
Nº de marchas: 6 marchas a frente e 1 à ré;  
Tração: Dianteira;  
DIREÇÃO  
Tipo: hidráulica ou elétrica.  
PNEUS  
Tipo e medidas: compatíveis com o veículo;  
Estepe: original de fábrica.  
TANQUE DE COMBUSTÍVEL  
Capacidade: 44 litros.  
FREIOS  
Freios ABS;  
Freios dianteiros:  a disco ventilado;  

UNIDADE 1    
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 
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modelo 
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proposto 
unit R$ 

Valor 
proposto 
total R$ 

Freios traseiros: a tambor;  
Alavanca acionamento por cabos.  
SISTEMA ELÉTRICO  
Tomada de 12 Volts;  
Bateria: 70ah;  
Alternador: 90A.  
DIMENSÕES  
Comprimento: 4.700mm;  
Largura: 1.798mm;  
Altura: 1.630mm;  
Distância entre eixos: 2.800mm;  
Capacidade da caçamba: 680 litros.  
AR CONDICIONADO  
Ar condicionado duplo; Cabine do motorista. Com 
funções quente e frio.  
VIDROS  
Vidros das portas dianteiras e traseiras: elétricos
  
BANCOS  
Bancos revestidos em couro;  
Bancos dianteiros e traseiros com cintos de 
segurança retráteis de 3 pontos;  
Banco do motorista com regulagem de altura.  
ACESSÓRIOS  
Estribo lateral de segurança para acesso   
Air bag duplo: (motorista/passageiro);  
Computador de bordo;  
Rádio AM/FM, com MP3, Bluetooth;  
Espelhos retrovisores: com regulagem interna 
elétrico;  
Alto falantes instalados;  
Para sol;  
Buzina;  
Ajuste do volante em altura;  
Chave reserva de ignição;  
Termômetro do líquido de arrefecimento;  
Jogo de tapetes;  
Protetor de cárter;  
Protetor de caçamba;  
Capota de fibra ou marítima;  
Antena de teto ou interna;  
Sensor de estacionamento ou câmera de ré;  
Trava elétrica das portas dianteiras e traseiras;  
Sistema de alarme antifurto perimétrico;  
Conta giros;  
  
Central multimídia;  
Indicador gradual do nível de combustível;  
Kit de Ferramentas: Chave de rodas, macaco 
hidráulico compatível com peso do veículo, 
triângulo de segurança e extintor de incêndio.  
O veículo deverá conter todos os equipamentos 
exigidos pelo Departamento de Trânsito que 
porventura não tenham sido citados nas 
especificações acima.                     
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, 
pagamento da taxa de licenciamento e do seguro 
obrigatório, emplacado no município de Telêmaco 
Borba, com placa de veículo oficial.                    
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 
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proposto 
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Valor 
proposto 
total R$ 

Deverá estar em conformidade com o CONTRAN 
(Conselho Nacional de Trânsito), PROCONVE 
(Programa de Controle de Poluição do Ar para 
Veículos Automotores) e CONAMA (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente). Conforme Termo de 
Referência. 

 

Observação: A marca e modelo são obrigatórios quando aplicáveis. Em caso de fabricação, 
o modelo não é obrigatório. Para produtos dos quais não seja possível definir modelo, este 
requisito fica dispensado.    
 

Local e data 
_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 
(nome e assinatura) 
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